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SEÇÃO IX
DA PUBLICIDADE DAS CANDIDATURAS E PLANOS DE 

TRABALHO
Art. 25. As candidaturas ao cargo de Ouvidora ou Ouvidor-

-Geral da Defensoria Pública do Estado, com cópia do currículo, 
plano de trabalho e foto de cada candidata ou candidato, 
serão disponibilizadas eletronicamente no portal institucional, 
em campo próprio, para consulta pelos votantes habilitados e 
demais interessados, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dia da data das eleições.

Art. 26. A Comissão Eleitoral organizará duas audiências 
públicas, ambas no dia 15 de abril de 2024, a saber:

I – para apresentação das candidaturas deferidas perante o 
colégio eleitoral dos Conselhos Estaduais de Direitos;

II – para apresentação das candidaturas deferidas perante o 
colégio eleitoral de entidades.

Parágrafo único. As audiências públicas serão realizadas em 
ambiente virtual em horários e formato a serem oportunamente 
divulgados.

Art. 27. A Comissão Eleitoral exercerá a presidência das 
audiências públicas e as regras serão estipuladas em edital 
próprio de convocação, publicado no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único. A ausência dos candidatos nas audiências 
públicas não configurará causa de invalidação da candidatura.

SEÇÃO X
DAS ELEIÇÕES
Art. 28. O processo de votação dos três colégios eleitorais 

ocorrerá concomitantemente no dia 24 de abril de 2024, na 
forma estabelecida em edital próprio de convocação.

Parágrafo único. A eleição será eletrônica e remota, deven-
do cada eleitor receber, por meio do e-mail informado por oca-
sião da inscrição, login e senha para poder votar ou outro meio 
equivalente de acesso individualizado e autenticado para tanto.

Art. 29. O voto será uninominal e sigiloso, mediante acesso 
do/a eleitor/a apenas ao seu respectivo colégio eleitoral no 
sistema eletrônico de votação.

Art. 30. Encerrada a votação, a Comissão Eleitoral fará a 
imediata apuração dos votos e providenciará a publicação da 
lista tríplice, com seu imediato encaminhamento ao Conselho 
Superior da Defensoria Pública do Estado, seguindo-se o dispos-
to no Capítulo III da Deliberação nº 373/20.

Parágrafo único. Além do mais votado, a Comissão Eleitoral 
divulgará, em ordem decrescente de votação, a contar do segun-
do colocado, os demais votados em cada colégio eleitoral, para 
fins do disposto no § 3º do art. 8º. deste edital.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 31. Todas as convocações e demais comunicações 

emitidas pela Comissão Eleitoral serão realizadas por meio de 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 32. Todos os requerimentos dirigidos à Comissão Eleito-
ral durante o pleito, não previstos neste edital, devem ser feitos 
por uma das duas formas estabelecidas no art. 12 deste edital.

Art. 33. Eventuais dúvidas poderão ser levadas à Comis-
são Eleitoral por meio do email eleicaoouvidoria@defensoria.
sp.def.br.

Art. 34. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.
ANEXO 1 - CALENDÁRIO DO PROCESSO ELEITORAL DA 

OUVIDORIA-GERAL - BIÊNIO 2024/2026
Publicação do edital de abertura do processo eleitoral DOE até 09.02
Período de inscrição de candidaturas e de habilitação de Conselhos e 
Entidades eleitoras

15.02 a 15.03

Análise das candidaturas e pedidos de habilitação de Conselhos/Entidades 
eleitoras

18.03 a 22.03

Divulgação da lista de candidaturas e eleitores(as) deferidos(as) DOE de 26.03
Prazo para impugnação da lista de candidaturas e eleitores(as) indeferidos(as) 27.03 a 29.03

Julgamento de eventuais recursos pelo CSDP S e s s ã o 
do dia 05.04

Divulgação da lista definitiva de candidaturas e eleitores(as) 
deferidos(as) DOE até 08.04

Audiências públicas  15.04
Eleições 24.04
Apuração e envio da lista tríplice para CSDP Até 26.04
ANEXO 2 – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

CANDIDATO/A
____________________________________________,
(NOME COMPLETO)
RG nº _______________, CPF nº ___________________,
com endereço na _______________________________
____________________________________________,
e-mail _______________________________________,
telefones (fixo e celular) _________________________,
vem requerer sua inscrição como candidato/a na eleição 

para Ouvidoria Geral da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo, biênio 2024/2026.

Declaro estar ciente das regras estabelecidas no edital de 
abertura do processo de composição da lista tríplice para o 
cargo de Ouvidora ou Ouvidor-Geral, inclusive dos documentos 
que devem ser apresentados com a presente inscrição, os quais 
seguem anexos.

_________________ , ______ de ____________de 2024
(local e data)
____________________________________________
(assinatura)
ANEXO 3 – TERMO DE INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE 

QUE EXERCERÁ O DIREITO DE VOTO POR ENTIDADE
A entidade ___________________________________,
(nome da entidade)
indica o/a representante __________________________
(nome completo do/a representante)
____________________________________________,
RG nº ____________________, CPF nº _______________,
com endereço na _______________________________
____________________________________________,
e-mail _______________________________________,
telefones (fixo e celular) _________________________,
para exercer o direito de voto em nome da entidade. O/a 

representante está ciente de que receberá no e-mail acima indi-
cado login e senha para poder votar ou outro meio equivalente 
de acesso individualizado e autenticado para tanto, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o acesso, visualização e efetivo 
recebimento das comunicações enviadas pela Comissão Eleitoral 
ao e-mail acima indicado.

_______________ , ______ de _____________de 2024
(local e data)
____________________________________________
(assinatura)
ANEXO 4 – TERMO DE INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE 

QUE EXERCERÁ O DIREITO DE VOTO POR CONSELHO ESTADUAL 
DE DIREITOS

O Conselho ___________________________________,
(nome do Conselho)
indica o/a representante
_____________________________________________
(nome completo do/a representante)
____________________________________________,
RG nº ________________, CPF nº _________________,
com endereço na _______________________________,
e-mail _______________________________________,
telefones (fixo e celular) __________________________,
para exercer o direito de voto em nome do Conselho. O/a 

representante está ciente de que receberá no e-mail acima indi-
cado login e senha para poder votar ou outro meio equivalente 
de acesso individualizado e autenticado para tanto, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o acesso, visualização e efetivo 
recebimento das comunicações enviadas pela Comissão Eleitoral 
ao e-mail acima indicado.

_______________ , ______ de _____________de 2024
(local e data)
____________________________________________
(assinatura do/a representante do Conselho)

I - mediante protocolo físico do requerimento de inscrição 
do/a candidato/a ou termo de indicação de representante de 
entidade ou conselho para exercer o direito de voto, acompa-
nhados dos respectivos documentos junto à Secretaria do Con-
selho Superior da Defensoria Pública do Estado, situada na Rua 
Boa Vista, nº 200, 1º andar, São Paulo/SP, nos dias úteis das 9h 
às 18h, no período de 15 de fevereiro a 15 de março de 2024, ou

II – mediante envio de e-mail contendo, conforme o caso, o 
requerimento de inscrição doa/a candidato/a ou termo de indi-
cação de representante de entidade ou conselho para exercer o 
direito de voto, acompanhados dos respectivos documentos ao 
e-mail: ouvidoria2024@defensoria.sp.def.br, no período de 15 de 
fevereiro até às 18h do dia 15 de março de 2024.

§1º. Caberá ao/à interessado/a optar por uma das formas 
de protocolo das inscrições ou indicações de candidaturas, bem 
como de eleitores, previstas neste artigo.

§2º Caso a inscrição ou indicação de que trata este artigo 
seja formalizada por protocolo físico e por e-mail, será conside-
rada aquela que tiver sido primeiro apresentada.

§3º. Na hipótese do protocolo físico, previsto no inciso I do 
caput deste artigo, caberá à Secretaria do Conselho Superior 
emitir recibo e rubrica em todos os documentos apresentados.

§4º. Na hipótese do protocolo mediante e-mail, previsto no 
inciso II do caput deste artigo, caberá à Secretaria do Conselho 
Superior acusar o recebimento, também por e-mail, indicando a 
quantidade de arquivos anexos recebidos.

Art. 13. Não serão admitidas indicações ou inscrições por outra 
forma ou em outro local que não aqueles indicados no art. 12.

SEÇÃO IV
DO COLÉGIO ELEITORAL DO CONSELHO CONSULTIVO DA 

OUVIDORIA
SUBSEÇÃO IV.1
DA INDICAÇÃO DE CANDIDATOS
Art. 14. O Conselho Consultivo da Ouvidoria poderá indicar 

candidatos à Ouvidoria-Geral no período indicado pelo art. 12 
deste edital.

§1º. A indicação poderá recair sobre quaisquer pessoas que 
preencham os requisitos do artigo 6º deste edital.

§2º. O Conselho Consultivo decidirá pela indicação de acor-
do com sua dinâmica própria e autônoma de escolha, devendo 
esta ocorrer em reunião do referido Conselho, devidamente 
convocada e com quórum mínimo de instalação de dois terços 
de seus membros.

§3º. A Ouvidora ou Ouvidor-Geral em exercício fica impedi-
do de presidir esta reunião.

§4º. A indicação das candidaturas deverá vir acompanhada 
de cópia da ata de reunião deliberativa devidamente convocada, 
com comprovação do quórum mínimo de instalação.

Art. 15. Os candidatos indicados pelo Conselho Consultivo 
deverão, no mesmo prazo do artigo 12 deste edital, providenciar 
a juntada dos documentos exigidos pelo seu art. 11.

Parágrafo único. A ausência de qualquer documento listado 
ou a não comprovação dos requisitos exigidos ao cargo acar-
retará o indeferimento da candidatura, sem abertura de novo 
prazo para indicações por este colégio eleitoral.

SUBSEÇÃO IV.2
DOS ELEITORES
Art. 16. São eleitores os membros do Conselho Consultivo, 

sem necessidade de prévia habilitação.
§ 1º. Deverá o Conselho Consultivo, no mesmo prazo do art. 

12 deste edital, indicar os respectivos eleitores à Comissão Eleitoral, 
mediante ofício enviado à Secretaria do Conselho, sendo que os 
membros efetivos poderão ser substituídos por suplentes conforme 
as regras internas do órgão, observado o limite de 11 (onze) eleitores.

§ 2º. O ofício de que trata o parágrafo anterior deverá 
indicar nome completo, cédula de identidade, CPF, telefone, 
endereço e e-mail de cada um dos/as eleitores/as.

SEÇÃO V
DO COLÉGIO ELEITORAL DE CONSELHOS ESTADUAIS DE 

DIREITOS
SUBSEÇÃO V.1
DA INDICAÇÃO DE CANDIDATOS
Art. 17. Cada um dos Conselhos Estaduais de Direitos a que 

se refere o inciso II do artigo 7º poderá indicar 1 (um) candidato 
à Ouvidoria-Geral, no período previsto no art. 12 deste edital.

§1º. A indicação pode recair sobre qualquer pessoa, inte-
grante ou não do Conselho, que preencha os requisitos do artigo 
6º deste edital.

§2º. A mesma pessoa pode ser indicada por mais de um 
Conselho Estadual de Direitos.

§3º. A indicação da candidatura se dará nos termos do art. 
12 deste edital, apresentando os seguintes documentos:

I - cópia da ata de reunião em que tiver ocorrido a delibera-
ção da indicação da candidatura; e

II – cópia do regimento ou estatuto do respectivo Conselho.
Art. 18. Os candidatos indicados pelos Conselhos de Direitos 

deverão, no mesmo prazo do artigo 12 deste edital, providenciar 
a juntada dos documentos exigidos pelo seu art. 11.

Parágrafo único. A ausência de qualquer documento listado 
ou a não comprovação dos requisitos exigidos ao cargo acarreta 
o indeferimento da candidatura, sem abertura de novo prazo 
para indicações por este colégio eleitoral.

SUBSEÇÃO V.2
DOS ELEITORES
Art. 19. Os Conselhos Estaduais de Direitos poderão se 

habilitar como eleitores, nos termos do art. 12 deste edital, 
apresentando os seguintes documentos:

I – cópia do estatuto ou regimento e documento oficial com 
o quadro de membros atualizados;

II – cópia do termo de indicação de representante da socie-
dade civil no Conselho que exercerá o direito ao voto.

Parágrafo único. Cada Conselho Estadual de Direitos inscrito 
deverá indicar apenas um representante, necessariamente da 
sociedade civil, para exercício do direito a voto, conforme Anexo 
4 deste edital.

SEÇÃO VI
DO COLÉGIO ELEITORAL DE ENTIDADES
SUBSEÇÃO VI.1
DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATURAS INDIVIDUAIS
Art. 20. Qualquer pessoa que preencha os requisitos do 

artigo 6º deste edital poderá inscrever sua candidatura ao cargo 
de Ouvidora ou Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado, 
no prazo e na forma dos arts. 11 e 12 deste edital.

SUBSEÇAO VI.2
DA INSCRIÇÃO DAS ENTIDADES ELEITORAS
Art. 21. As entidades previstas no art. 7º, inciso III, deste edi-

tal, poderão se inscrever como eleitoras, nos termos do artigo 12 
deste edital, mediante apresentação dos seguintes documentos:

I – cópia do estatuto social e respectivas alterações, devida-
mente registradas, bem como da ata de eleição da atual diretoria;

II – termo de indicação de representante, integrante da 
atual diretoria, que exercerá o direito ao voto, conforme modelo 
contido no anexo 3 do presente edital.

Parágrafo único. Não será admitida a inscrição de entidade 
de classe.

SEÇÃO VII
DA PUBLICAÇÃO DA LISTA DE ELEITORES E CANDIDATURAS 

DEFERIDAS
Art. 22. A Comissão Eleitoral publicará a lista de eleitores e 

candidaturas deferidas, em cada colégio eleitoral, na forma do 
artigo 20 da Deliberação CSDP n. 373/20, até 26 de março de 2024.

SEÇÃO VIII
DOS RECURSOS
Art. 23. Das decisões proferidas pela Comissão Eleitoral caberá 

recurso ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado no 
prazo de até 3 (três) dias da respectiva publicação, a ser apresenta-
do por uma das formas previstas no art. 12 deste edital.

§ 1º. Qualquer que seja a forma de interposição de recurso (art. 
12, incisos I ou II), somente serão conhecidos aqueles apresentados, 
fisicamente ou por e-mail, até às 18h do último dia do prazo.

§ 2º. O julgamento dos recursos se iniciará na sessão subse-
quente do Conselho Superior da Defensoria Pública.

Art. 24. Após o julgamento de eventuais recursos, será publica-
da a lista definitiva de eleitores(as) e candidaturas, em cada colégio 
eleitoral, bem como o edital de convocação das eleições.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 Edital de Abertura do Processo de Formação da Lista 
Tríplice para o cargo de Ouvidora ou Ouvidor-Geral da 
Defensoria Pública do Estado/SP para o biênio 2024/2026

A Comissão Eleitoral para formação da lista tríplice para a 
Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado, criada pelo art. 5º 
da Deliberação CSDP nº 373, de 17 de janeiro de 2020, e constituída 
por Ato DPG de 23 de janeiro de 2024 e publicado no DOE de 24 
de janeiro de 2024, no uso de suas atribuições legais, DELIBERA:

Art. 1º. O processo de formação da lista tríplice para escolha 
da Ouvidora ou Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado 
para o biênio 2024/2026 será regulado pela Deliberação CSDP 
nº 373/20 e pelo presente edital.

 CAPÍTULO I
DAS REGRAS GERAIS
Art. 2º. O Conselho Superior da Defensoria Pública do Esta-

do escolherá a Ouvidora ou o Ouvidor-Geral dentre os integran-
tes de lista tríplice formada pela sociedade civil, para mandato 
de 2 (dois) anos, relativo ao biênio 2024/2026.

Parágrafo único. A Ouvidora ou Ouvidor-Geral será nomea-
do pelo Defensor Público-Geral do Estado.

Art. 3º. O cargo de Ouvidora ou Ouvidor-Geral da Defensoria 
Pública será exercido em regime de dedicação exclusiva.

Parágrafo único. A remuneração do cargo de Ouvidora ou 
Ouvidor-Geral se dará na forma prevista no artigo 26, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 1.050/08, sendo vedada a acumula-
ção remunerada de outro cargo público, na forma do artigo 37, 
XVI, da Constituição Federal.

Art. 4º. São atribuições do cargo de Ouvidora ou Ouvidor-
-Geral da Defensoria Pública do Estado, dentre outras, aquelas 
previstas no artigo 42 da Lei Complementar estadual nº 988/06.

Art. 5º. A Ouvidoria-Geral terá como sede para o exercício 
de suas funções a Capital do Estado.

Art. 6º. São requisitos para exercer o cargo de Ouvidora ou 
Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado:

I – ser brasileiro ou brasileira;
II – ter reputação ilibada;
III – estar no pleno exercício dos direitos políticos e quite 

com as obrigações eleitorais;
IV – estar em dia com as obrigações militares;
V – ter ao menos 18 (dezoito) anos de idade;
VI – não ser integrante da carreira de Defensor Público 

do Estado.
CAPÍTULO II
DO PROCESSO DE FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE
SEÇÃO I
DOS COLÉGIOS ELEITORAIS
Art. 7º. A lista tríplice a ser apresentada ao Conselho Supe-

rior da Defensoria Pública do Estado para a escolha da Ouvidora 
ou Ouvidor-Geral será composta a partir de três colégios eleito-
rais distintos, a saber:

I – COLÉGIO ELEITORAL DO CONSELHO CONSULTIVO DA 
OUVIDORIA-GERAL: composto pelos membros do Conselho 
Consultivo da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado;

II – COLÉGIO ELEITORAL DE CONSELHOS ESTADUAIS DE DIREI-
TOS: composto pelos Conselhos Estaduais de Direitos integrados na 
estrutura da Secretaria de Estado da Justiça e da Defesa da Cidada-
nia, que possuam composição paritária ou majoritária da sociedade 
civil e que se habilitem como eleitores nos termos deste edital;

III – COLÉGIO ELEITORAL DE ENTIDADES: composto por 
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, legal-
mente constituídas há, no mínimo, 5 (cinco) anos, cujos objetivos 
estejam diretamente relacionados à promoção dos direitos 
humanos, à erradicação da pobreza e da marginalização ou à 
redução das desigualdades sociais e regionais, com atuação em 
ao menos 1 (um) município do Estado de São Paulo e que se 
habilitem como eleitoras nos termos deste edital.

Art. 8º. A lista tríplice será composta pelo candidato mais 
votado por cada um dos colégios eleitorais descritos no art. 7º 
do presente edital.

§1º. Em caso de empate no colégio eleitoral, integrará a 
lista tríplice o candidato mais idoso.

§2º. Não integrará a lista tríplice o candidato que não 
obtiver ao menos um voto em seu respectivo colégio eleitoral.

§3º. Caso um ou dois colégios eleitorais não eleja candida-
to, comporão a lista tríplice o segundo e, se o caso, o terceiro 
candidatos mais votados por outro colégio, na seguinte ordem:

I – colégio eleitoral de entidades;
II – colégio eleitoral dos Conselhos Estaduais de Direitos;
III – colégio eleitoral do Conselho Consultivo da Ouvidoria-Geral.
Art. 9º. Cada um dos integrantes dos colégios eleitorais de 

que trata o presente edital poderá exercer o direito a voto apenas 
no processo de eleição de seus candidatos, da seguinte forma:

I – o COLÉGIO ELEITORAL DO CONSELHO CONSULTIVO DA 
OUVIDORIA-GERAL elege um integrante da lista tríplice dentre 
aquelas pessoas indicadas previamente à Comissão Eleitoral 
pelo próprio Conselho Consultivo, na forma deste edital;

II – o COLÉGIO ELEITORAL DOS CONSELHOS ESTADUAIS DE 
DIREITOS elege um integrante da lista tríplice dentre aquelas 
pessoas indicadas previamente à Comissão Eleitoral por cada 
Conselho de Direito participante, na forma deste edital;

III – o COLÉGIO ELEITORAL DE ENTIDADES elege um inte-
grante da lista tríplice dentre as candidaturas individuais ao 
cargo, na forma deste edital.

§1º. Em qualquer hipótese, as pessoas indicadas ou inscritas 
devem preencher, comprovadamente, os requisitos do artigo 6º 
deste edital, podendo integrar ou não os órgãos ou entidades 
que componham os respectivos colégios eleitorais.

§2º. A pessoa que exercer o direito a voto em um colégio 
eleitoral fica impedida de exercê-lo nos demais colégios.

SEÇÃO II
DOS PROCEDIMENTOS NOS COLÉGIOS ELEITORAIS
Art. 10. O procedimento de eleição em cada colégio eleitoral 

é dividido em duas etapas, a saber:
I – indicação ou inscrição das candidaturas e inscrição dos 

Conselhos Estaduais de Direitos e das Entidades que queiram 
participar como eleitores dos respectivos colégios eleitorais;

II – eleição para escolha de candidaturas para formação 
da lista tríplice.

SEÇÃO III
REGRAS GERAIS PARA AS INDICAÇÕES OU INSCRIÇÕES DE 

CANDIDATURAS E DE ELEITORES
Art. 11. A pessoa que pretenda se candidatar ao cargo de 

Ouvidora ou Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado 
deverá apresentar os seguintes documentos no ato de inscrição 
da candidatura:

I – requerimento devidamente preenchido, conforme mode-
lo contido no anexo 2 do presente edital;

II - cópia da cédula de identidade;
III – cópia de título de eleitor e certidão da Justiça Eleitoral 

que comprove estar quite com as obrigações eleitorais;
IV – cópia do certificado de reservista ou documento equi-

valente, que comprove estar em dia com as obrigações militares;
V – certidões cíveis e criminais das Justiças Estadual e 

Federal do local de declaração da residência;
VI – currículo;
VII - plano de trabalho para o mandato à frente da 

Ouvidoria-Geral;
VIII – foto recente em formato 3x4 para disponibilização 

no portal eletrônico.
§1º. A Comissão Eleitoral providenciará certidão do Depar-

tamento de Recursos Humanos da Defensoria Pública do Estado 
atestando a condição de não integrante da carreira de Defensor 
Público em relação a todos os inscritos.

§2º. O candidato que não apresentar tempestivamente 
qualquer dos documentos listados neste artigo ou cujos docu-
mentos não comprovem os requisitos exigidos ao cargo terá sua 
candidatura indeferida pela Comissão Eleitoral.

Art. 12. As inscrições ou indicações de candidaturas, bem 
como de eleitores, deverão ser feitas por um dos seguintes meios:

qualificados e legitimados poderão requerer, à Coordenadora 
da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, no prazo 
citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças de processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 58/2023 SEI 

Nº 29.0001.0014895.2024-84
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POÁ
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 REPRESENTAÇÃO INDEFE-

RIDA, SEM RECURSO
Datas-limite: JANEIRO A DEZEMBRO/2013
Quantidade: 0,8400 METROS LINEARES – CAIXAS 01 A 06
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: JANEIRO A DEZEMBRO/2013
Quantidade: 0,7000 METROS LINEARES – CAIXAS 07 A 11
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.06 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: JANEIRO A DEZEMBRO/2013
Quantidade: 1,1200 METROS LINEARES – CAIXAS 12 A 19
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 2,6600 METROS LINEARES 

(19 CAIXAS)
Publique-se em 08 de Fevereiro de 2024.
CAMILA MOURA E SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA - DIRETORA GERAL
COORDENADORA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

59/2024
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, desig-
nado pela Portaria nº 10.854/2023 – PGJ, publicada no DOE 
em 18/08/2023, e em conformidade com os prazos de guarda 
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Resolução 
nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado no DOE 
em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa interessar 
que, a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARACAÍ eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente 
qualificados e legitimados poderão requerer, à Coordenadora 
da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, no prazo 
citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças de processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 59/2024 SEI 

Nº 29.0001.0014861.2024-32
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

MARACAÍ
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 2009 A AGOSTO/2013
Quantidade: 0,2800 METROS LINEARES – CAIXAS 01 E 02
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.07 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 11/08/2003
Quantidade: 0,00 METROS LINEARES – CAIXA ----
Observações: DOCUMENTO ÚNICO
TOTAL DE METROS LINEARES: 0,2800 METROS LINEARES 

(02 CAIXAS)
Publique-se em 08 de Fevereiro de 2024.
CAMILA MOURA E SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA - DIRETORA GERAL
COORDENADORA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

60/2024
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, desig-
nado pela Portaria nº 10.854/2023 – PGJ, publicada no DOE 
em 18/08/2023, e em conformidade com os prazos de guarda 
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Resolução 
nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado no DOE 
em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa interessar 
que, a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JARINU eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente 
qualificados e legitimados poderão requerer, à Coordenadora 
da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, no prazo 
citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças de processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 60/2024 SEI 

Nº 29.0001.0014406.2024-95
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JARINU
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 2013 A 2014
Quantidade: 0,2100 METROS LINEARES – CAIXAS 01 E 02
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 REPRESENTAÇÃO INDEFE-

RIDA, SEM RECURSO
Datas-limite: MARÇO A NOVEMBRO/2011
Quantidade: 0,0700 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 028000 METROS LINEARES 

(02 CAIXAS)
Publique-se em 08 de Fevereiro de 2024.
CAMILA MOURA E SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA - DIRETORA GERAL
COORDENADORA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO
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 GESTÃO DE CONTRATOS
Ao
Departamento de Administração
Conforme Despacho (0014398586) desse departamento 

com amparo no inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8666/93, 
e consequentemente em função do inciso I do artigo 79 da 
mesma Lei, DETERMINO a aplicação da sanção de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da publicação.

 GESTÃO DE CONTRATOS
TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 078/2021
PROCESSO IAMSPE Nº 002829/2023-69 - 10.367/2020
Parecer CJ/IAMSPE: DISPENSADO nos termos da Resolução 

PGE nº 23, de 12/11/2015
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
CNPJ nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: MULTILIXO REMOÇÕES DE LIXO SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA.
CNPJ nº 01.382.443/0001-57
OBJETO: 15(quinze) meses a partir de 01/12/2023 com 

término previsto para 28/02/2025.
VALOR MENSAL: R$. 80.824,75 (oitenta mil oitocentos e 

vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos).
VALOR TOTAL: R$. 1.212.371,25 (um milhão, duzentos e 

doze mil trezentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos).
DISPOSIÇÕES FINAIS: Permanecem em vigor as demais 

cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Natureza de Despesa: 33.90.37.96
Nota de Empenho: 2023NE12284
Funcional Programática: 10.302.5121.6.239.0000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 01/12/2023
GC, em 06/02/2024
-gan-
JUSTIFICATIVA DE PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA
JUSTIFICAMOS A PRESENTE PUBLICAÇÃO SOMENTE NESTA 

OPORTUNIDADE, POIS AO MANUSEAR OS AUTOS DO PROCESSO 
FOI OBSERVADO, POR UM LAPSO, QUE NÃO HAVIA SIDO EFE-
TUADA A REFERIDA PUBLICAÇÃO À ÉPOCA DA ASSINATURA DO 
TERMO, TENDO EM VISTA AS DIVERSAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
QUE PRECISARAM SER ADOTADAS, RAZÃO PELA QUAL PUBLI-
CAMOS NESTA DATA, PARA DAR A EFICÁCIA AO MESMO.

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
Despacho do Diretor Presidente de 08-02-2024
PREGÃO ELETRÔNICO SPPREV Nº 16/2023
Oferta de Compra Nº 532302530572023OC00079
Processo SEI Nº 152.00001786/2023-06
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS/BIOMBOS NOS ANDARES 

OCUPADOS PELA SÃO
PAULO PREVIDÊNCIA NO EDIFÍCIO PALÁCIO CLOVIS RIBEI-

RO
À vista dos elementos de instrução contidos nos autos e, 

nos termos da manifestação do
Senhor Pregoeiro em ata de sessão pública lavrada em 

05/02/2024, com base no artigo 3º,
inciso VII, do Decreto Estadual Nº 47.297/2002, declaro o 

Pregão Eletrônico SPPREV Nº
16/2023 FRACASSADO e HOMOLOGO os atos praticados no 

referido procedimento
licitatório.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Extrato de Ata de Registro de Preço
Ata de Registro de Preço n° 002/2024 - Processo SEI n° 

140.00207235/2023-30 - Pregão Eletrônico DETRAN-SP n.º 
053/2023 - Parecer Jurídico n° 217/2023

Orgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/
SP - CNPJ: 15.519.361/0001-16

Detentora: DATEN TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 
04.602.789/0001-01

Objeto: Aquisição de monitores para Desktop do DETRAN/
SP

Ata de Registro de Preço assinada em: 07/02/2024
Validade da ata: 12 meses a partir de 09/02/2024
Classificação Orçamentária: 04122530441960000
UGE: 532401
Item 1 - Código BEC n° 5601100 - Monitor de Video 21,5 

Polegadas, conforme termo de referência – - Quantidade: 2.000 
- Valor Unitário = R$ 450,00

 Extrato de Ata de Registro de Preço
Ata de Registro de Preço n° 001/2024 - Processo SEI 

n° 140.00015098/2023-17- Pregão Eletrônico DETRAN-SP n.º 
049/2023 - Parecer Jurídico n° 189/2023

Orgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/
SP - CNPJ: 15.519.361/0001-16

Detentora: PERSIANAS NOVA AMÉRICA LTDA-ME - CNPJ: 
58.833.575/0001-75

Objeto: Constituição de Registro de Preços para a contra-
tação de prestação de serviços não contínuos de confecção e 
instalação de persianas do tipo rolô para a Sede do DETRAN-SP.

Ata de Registro de Preço assinada em: 06/02/2024
Validade da ata: 12 meses a partir de 08/02/2024
Classificação Orçamentária: 04125530449910000
UGE: 532401
Subitem 1.1 - Persiana Rolô Tecido em tela solar resistente 

a fungos e bactérias – Unidade : m² - Quantidade: 3194 - Valor 
Unitário = R$ 70,00

Subitem 1.2- Bandô ou sanefas superior de alumínio e 
revestido em sua face em material PVC - Unidade: Metros linear 
- Quantidade: 1424 - Valor Unitário = R$ 36,10

Republicado por conter incorreções
 Extrato de Contrato
Contrato n° 008/2024 - Processo SEI n° 140.00226971/2023-

97 - Parecer Jurídico n° 227/2023 - Pregão Eletrônico n° 54/2023
Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN/SP
Contratada: KAWAN HIDEYUKI HATTANO-EPP
Objeto: Aquisição de água mineral natural para o DETRAN-

-SP 2024- Base Capital, com entrega parcelada.
Contrato assinado em: 07/02/2024
Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Vigência: 10 (dez) meses até 06/12/2024
Categoria Função Programática: 04122530441960000
 Diante dos elementos de instrução dos autos e no uso 

da competência a mim conferida pela Portaria DETRAN-SP nº 
2093/2023, c.c. o artigo 10, inciso VI, da lei Complementar nº 
1.195, de 17 de janeiro de 2013, e artigo 10, inciso I, alínea “g” 
do Regulamento do DETRAN, aprovado pelo Decreto estadual 
nº 59.055, de 09 de abril de 2013, nos termos do artigo 3º, 
inciso VII, do Decreto nº 47.297, de 06 de novembro de 2002, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório, Pregão Eletrônico nº 
055/2023, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPAROS GERAIS CIVIS E ELÉTRICOS NA UNIDADE DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO DO DETRAN-SP, proveniente do Processo SEI nº 
140.00123453/2023-12, em conformidade com a ADJUDICAÇÃO 
do objeto pelo pregoeiro, em favor da empresa ANDERSON JOSE 
DA SILVA CONSTRUÇÃO ME, CNPJ nº 08.418.935/0001-02, pelo 
valor total proposto de R$ 199.000,00 (cento e noventa e nove 
mil reais).

São Paulo, 08 de fevereiro de 2024
DANIELE TENORIO
Diretora Setorial de Administração 

TUADA A REFERIDA PUBLICAÇÃO À ÉPOCA DA ASSINATURA DO 
TERMO, TENDO EM VISTA AS DIVERSAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
QUE PRECISARAM SER ADOTADAS, RAZÃO PELA QUAL PUBLI-
CAMOS NESTA DATA, PARA DAR A EFICÁCIA AO MESMO.

 ****
HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

800/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202302356/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Gislene Ap. 

Malta Silveira e diante das informações prestadas pelo Depar-
tamento de Administração conforme consta nos autos, e verso 
dos autos, RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, 
HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 800/2023 em favor 
das empresas BALT BRASIL PRODUTOS MEDICOS LTDA CNPJ nº 
12.236.355/0002-44 e ANGIOMEDICAL COMERCIO DE PRODU-
TOS MÉDICOS LTDA CNPJ nº 09.238.340/0003-91, sendo o Valor 
global do período de 12 (doze) meses de R$ 2.112.000,00 (Dois 
milhões e cento e doze mil reais) e sendo:

Item n.° 1: Prótese endovascular expansível em molas de 
platina para embolização cerebral, tipo sistema de liberação 
eletrônica ou eletrolítica, formato preenchimento mini com-
plexo, diâmetro de externo primário 0,012", fio interno 0,02", 
primeiro loop 1/3 menor que o diâmetro da mola, diâmetro 4 
MM, comprimento de 7 a 10 CM; Estéril, embalagem individual, 
acondicionado em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica; A apresentação do produto devera obedecer 
a legislação atual vigente.

1ª colocada: BALT BRASIL PRODUTOS MEDICOS LTDA
Preço Unitário: R$ 4.400,0000 (Quatro mil e quatrocentos reais)
Item n.° 2: Prótese endovascular expansível, em molas de 

platina para embolização cerebral, tipo sistema de liberação 
eletrônica ou eletrolítica, formato preenchimento mini complexo, 
suporte Super Soft, diâmetro de 2,0 à 4,0 MM externo primário 
0,012", fio interno 0,02", comprimento de 1,5 à 10,0 CM; Estéril, 
embalagem individual, acondicionado em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica; A apresentação do 
produto devera obedecer a legislação atual vigente.

1ª colocada: BALT BRASIL PRODUTOS MEDICOS LTDA
Preço Unitário: R$ 4.400,0000 (Quatro mil e quatrocentos reais)
Item n.° 3: Prótese endovascular expansível, em molas de 

platina para embolização cerebral, primeiro Loop 1/3 menor 
que o diâmetro da mola, tipo suporte super Soft, sistema de 
liberação eletrônica ou eletrolítica, formato preenchimento mini 
complexo, diâmetro de 04 à 12 MM, externo primário 0,012", fio 
interno 0,02"; comprimento de 07 à 30 CM; Estéril, embalagem 
individual, acondicionado em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica; A apresentação do produto 
devera obedecer a legislação atual vigente.

1ª colocada: ANGIOMEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA

Preço Unitário: R$ 4.400,0000 (Quatro mil e quatrocentos 
reais)

Item n.° 4: Prótese endovascular expansível, em molas 
de platina para embolização cerebral, tipo sistema de libera-
ção eletrônica ou eletrolítica, formato preenchimento Helical, 
suporte Super Soft, diâmetro de 02 à 08 Mm, externo primário 
0,012", fio interno 0,02", comprimento de 02 à 15 Cm; Estéril, 
embalagem individual, acondicionado em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica; A apresentação do 
produto devera obedecer a legislação atual vigente.

1ª colocada: ANGIOMEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA

Preço Unitário: R$ 4.400,0000 (Quatro mil e quatrocentos 
reais)

VAB
****
 ****
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N.º 202302276/2023
CONTRATO Nº 730/2023
PREGÃO ELETRÔNICO IAMSPE n.° 730/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 730/2023
PARECER JURÍDICO : 12/2022 - 25/11/2022
CONTRATANTE: IAMSPE - INSTITUTO DE ASSISTENCIA 

MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
CONTRATADA:
ENDOCTOR PRODUTOS MÉDICOS LTDA
inscrita no CNPJ sob o n.º 23.791.458/0001-01
Objeto
ITEM - Descrição - SIAFÍSICO - Nome Comercial - Marca/ 

Fabricante - Procedência - Forma de Apresentação - Quantidade 
total estimada - Valor unitário

1 - Prótese peniana, confeccionado em silicone com arma-
ção central em metal, sem efeito de memoria, revestimento 
hidrofílico, com diâmetro de 13 MM, medindo aproximadamente 
18 cm a 27 cm. Estéril, garantia de 10 Anos, embalagem indi-
vidual que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
; - 6098223 - PROTESE PENIANA GENESIS - COLOPLAST/COLO-
PLAST A/S - Dinamarca - UNIDADE - 120 - R$ 5.022,0000

2 - Prótese peniana, confeccionado em silicone com arma-
ção central em metal, sem efeito de memoria, revestimento 
hidrofílico, com diâmetro de 11 MM, medindo aproximadamente 
16 cm a 25 cm. Estéril, garantia de 10 Anos, embalagem indi-
vidual que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
- 6098231 - PROTESE PENIANA GENESIS - COLOPLAST/COLO-
PLAST A/S - Dinamarca - UNIDADE - 120 - R$ 5.022,0000

3 - Prótese peniana, confeccionado em silicone com arma-
ção central em metal, sem efeito de memoria, revestimento 
hidrofílico, com diâmetro de 9,5 MM, medindo aproximada-
mente 14 cm a 23 cm. Estéril, garantia de 10 Anos, embalagem 
individual que promova barreira microbiana e abertura assép-
tica. - 6098240 - PROTESE PENIANA GENESIS - COLOPLAST/
COLOPLAST A/S - Dinamarca - UNIDADE - 120 - R$ 5.022,0000

VALOR DA ATA: R$ 1.807.920,00 (Um milhão, oitocentos e 
sete mil e novecentos e vinte reais)

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. VIGÊNCIA DE: 
09/02/2024 ATÉ 08/02/2025

DATA DA ASSINATURA: 08/02/2024
GMS. 08/02/2024 - VAB
****
 GESTÃO DE CONTRATOS
CONTRATO IAMSPE DA Nº 009/2024
PARECER CJ/IAMSPE nº 365/2023 de 11/12/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2023
PROCESSO IAMSPE-PCR 147.00011179/2023-42
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
CNPJ Nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: ORBITALL ATENDIMENTO LTDA.
CNPJ nº 18.081.219/0003-90
OBJETO: prestação de serviços de atendimento e relacio-

namento operacional de suporte às atividades do sistema de 
saúde IAMSPE, com fornecimento de equipamentos e sistema 
específico composto pela central de atendimento multicanal e 
gestão de apoio técnico e serviços de retaguarda.

VIGÊNCIA: 12(DOZE) meses com início em 30/01/2024 e 
término em 29/01/2025.

VALOR MENSAL : R$. 803.850,00 (oitocentos e três mil 
oitocentos e cinquenta reais)

VALOR TOTAL: R$. 9.646.200,00 (nove milhões, seiscentos e 
quarenta e seis mil e duzentos reais)

Natureza Despesa: 33.90.39.99
Nota de Empenho: 2023NE01663
Funcional Programática: 10122530554210000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 30/01/2024
G.C. em 01/02/2024

exemplo: Google Drive, OneDrive, Dropbox, etc.). Eventuais dúvi-
das deverão ser enviadas ao e-mail drh@defensoria.sp.def.br

São candidatos/as habilitados/as:
Janaina Silva da Costa
Andressa Kelly Ribeiro parra castino
Emanuele França dos Santos
Anthony dos Santos Natividade
 A Defensoria Pública do Estado de São Paulo informa que 

está aberto o prazo para envio de laudo médico expedido no prazo 
máximo de 12 (doze) meses anteriores ao término das inscrições.

O laudo deverá ser enviado para o e-mail drh@defen-
soria.sp.def.br no período de 09/02 a 15/02/2024, até às 17 
horas, identificando os arquivos com o nome completo do/a 
candidato/a, devendo conter expressamente:

a) espécie, grau ou nível deficiência;
b) código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença – CID;
c) assinatura e carimbo que contenha o CRM do/a médico/a 

responsável por sua emissão.
São candidatos/as habilitados/as ao envio do laudo médico:
Joel Francisco da Silva
 Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública 

a lista de classificação dos/as candidatos/as aprovados/as e 
reprovados/as na prova discursiva do Concurso Público Regio-
nalizado Para Credenciamento De Estagiários/As De Direito, em 
ordem de classificação.

Recebimento de recursos e títulos quanto a classificação 
da prova discursiva, devem ser interpostos na forma dos itens 1 
a 6, do capitulo X e 1 a 12, do capítulo XII, do edital publicado 
em 2023.

Os recursos e/ou títulos devem ser encaminhados no dia 
09/02 a 14/02/2024, até às 17h00, através do e-mail drh@
defensoria.sp.def.br

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo informa 

que está aberto o prazo para envio dos vídeos pelos/as dos/as 
candidatos/as negros/as e indígenas que assim se autodeclaram 
e optaram por participar da Seleção Pública para o Concurso 
Público Regionalizado para Credenciamento de Estagiários de 
Graduação em Direito da DPESP - UNIDADE CARAPICUÍBA, por 
meio do sistema de ações afirmativas, conforme convocação 
transmitida pelo DRH aos e-mails cadastrados no momento da 
inscrição, nos termos do subitem 7.2, do capítulo I, do Edital.

O vídeo deverá ser enviado para o e-mail drh@defensoria.
sp.def.br no período de 09/02 a 15/02/2024, até às 17 horas, 
identificando os arquivos com o nome completo do/a candidato/a, 
observadas as orientações a seguir para gravação do vídeo:

- faça a gravação na posição horizontal, enquadrando todo 
rosto até a metade da linha do peito;

- procure olhar para a câmera;
- procure gravar o vídeo em condições de boa iluminação e 

nitidez, preferencialmente à luz do dia e em ambiente externo;
- duração máxima: 30 segundos;
- a(o) candidata(o) deverá falar apenas o nome completo e 

a seguinte frase: “De acordo com a classificação étnico racial do 
IBGE eu me autodeclaro uma pessoa ____”.

Após a gravação, recomenda-se testar o vídeo antes do 
envio para garantir que está funcionando corretamente e que 
possui boa qualidade para a análise da Subcomissão Especial.

Por fim, orienta-se que o/a candidato/a se atente para o 
limite do tamanho dos anexos permitido pelo seu provedor de 
serviço de e-mail (por exemplo: Gmail, Yahoo! Mail, Outlook, 
etc.). Caso o seu arquivo ultrapasse o tamanho suportado pelo 
provedor, orientamos que o arquivo seja compartilhado junto ao 
e-mail do DRH via serviços de armazenamento na nuvem (por 

Prova Discursiva – Aprovados/As Geral
UNIDADE CAPARICUÍBA

Classificação Nome Completo Nota 01 Nota 02 Nota Final Situação
1 Gabrielle Honorato Sobral Alves da Cunha  9,00 9,00 9,00 Aprovado/a
2 Rubia Coser Tadei 9,00 9,00 9,00 Aprovado/a
3 Patrícia Quirino de Oliveira  9,00 9,00 9,00 Aprovado/a
4 Isadora Eduarda Tertulino Parede 9,00 9,00 9,00 Aprovado/a
5 Francisco Pinheiro Comitre 9,00 9,00 9,00 Aprovado/a
6 Helia dos Reis Barbosa 9,00 8,00 8,50 Aprovado/a
7 Samiris Roberta Moreira Lopes  8,00 9,00 8,50 Aprovado/a
8 Romário Matos Matias 9,00 8,00 8,50 Aprovado/a
9 Marcio Aparecido Alves  9,00 8,00 8,50 Aprovado/a
10 Tiago Cardoso Teixeira de Oliveira 8,00 9,00 8,50 Aprovado/a
11 Juliana Pontes de Paula Oliveira 9,00 8,00 8,50 Aprovado/a
12 José Reinaldo Nunes de Carvalho 8,00 9,00 8,50 Aprovado/a
13 Lucas de souza 8,00 8,50 8,25 Aprovado/a
14 Cícero Carlos Reis Correia 8,00 8,50 8,25 Aprovado/a
15 THIAGO CARDOSO DE SOUZA 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
16 Joana D’arc de Carvalho Pereira  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
17 Camily Maria Camargos de Almeida 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
18 Janaina Silva da Costa 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
19 Rael Reis Aguiar 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
20 Maria Dhiovana Santos da Silva  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
21 Lucas Silva Pinto 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
22 Andressa Kelly Ribeiro parra castino  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
23 Talita Bravo de Pestana Faria 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
24 Alicia Vitoria Mates Feitosa  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
25 Edwin Mamani Huanca 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
26 Joel Francisco da Silva  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
27 Bruno Leon Rocha 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
28 Osman Carlos Farias Correia  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
29 Emanuele França dos Santos 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
30 Ana Clara Alves Lopes da Silva  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
31 Laís Casote Bruhns 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
32 Lívia Milena Uchoa Cavalcante Bonjardim Soares  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
33 Ana Cristina Colla Maia  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
34 Marise Catharine de Souza Oliveira  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
35 Ledilson Ferreira de Lima 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
36 Maria Regina Oliveira dos Santos  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
37 AMANDA CRISTINA BARBOSA BRANDÃO 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
38 diego pessoa clemente 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
39 BRUNO ALVES MONTEIRO 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
40 Loredania Dias de Oliveira 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
41 Claudiana Visgueira Mineiro Lima  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
42 Anthony dos Santos Natividade 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
43 Marcella dos Santos Silveri  8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
44 Alessandra Ferreira de araujo 8,00 8,00 8,00 Aprovado/a
45 Eduardo Xavier Cavalcanti 7,00 8,00 7,50 Aprovado/a
46 Sérgio Eduardo Florencio  7,00 8,00 7,50 Aprovado/a
47 Thayany Francyelle Prazeres Trevizan  7,00 8,00 7,50 Aprovado/a
48 Jacineide Alves 7,00 8,00 7,50 Aprovado/a
49 Marcelo Costa 7,00 8,00 7,50 Aprovado/a
50 Giovanna del monte nogueira lino  6,60 8,00 7,30 Aprovado/a
51 Maria Vitória Vieira da Silva  3,00 8,00 5,50 Aprovado/a
52 Débora Estefany de Oliveira  3,00 8,00 5,50 Aprovado/a
53 Luis Fellipe Andrade Veloso 4,00 6,00 5,00 Aprovado/a
54 Jessica Macena Piscinato  4,00 6,00 5,00 Aprovado/a
55 Camily Araújo Sousa  5,00 5,00 5,00 Aprovado/a

PROVA DISCURSIVA – REPROVADOSA/AS, MOTIVO PELO 
QUAL O/A CANDIDATO/A FOI DESCLASSIFICADO/A CONFORME 
PREVISTO EM

EDITAL:
‘’ IX – DO JULGAMENTO DA PROVA DISCURSIVA
4. Serão reprovados/as na prova discursiva e eliminados/

as do concurso público os candidatos/as que obtiverem nota 
inferior a 3,0 (três) pontos em cada questão, e média aritmética 
inferior a 5,0 (cinco) pontos como nota final na prova discursiva.

UNIDADE CARAPICUÍBA
Nome Completo Nota 01 Nota 02 Nota Final Situação
Christiany Conceição Santana da Silva  1,50 8,00 4,75 Reprovado/a
Ednir Araujo  8,00 1,00 4,50 Reprovado/a
Henrique Honorato Dias Pereira 3,00 6,00 4,50 Reprovado/a
Péterson Jovino da Silva 3,00 4,00 3,50 Reprovado/a
Renato do Carmo da Silva  2,50 2,00 2,25 Reprovado/a
caroline simas de oliveira 4,00 0,00 2,00 Reprovado/a
Roberto Antonio da Silva 0,00 3,00 1,50 Reprovado/a
Roberta Paula Monteiro de Oliveira  1,50 0,00 0,75 Reprovado/a

 Negócios Públicos
 CASA CIVIL

 CASA MILITAR

 DESPACHO DO DIRIGENTE DA UGE 280106
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PARECER CJ/CC Nº 101/2023, de 30 de junho de 2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CMIL-033/2023
PROCESSO nº CMIL-571/2023
CONTRATO Nº CMIL-030/2023
CONTRATANTE: Casa Militar
CONTRATADA: PIRES TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 

46.946.173/0001-06
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de Vigilância 

Eletrônica.
VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses a contar de 26/06/2022 até 

25/09/2023
ALTERAÇÕES: O valor foi reajustado em 2,98% (dois inteiros 

e noventa e oito centésimos por cento) índice IPC/FIPE, registra-
do no período de fevereiro de 2023 à janeiro de 2024, publicado 
no site www.fipe.org.br.

VALOR DO CONTRATO: O valor mensal passa para R$ 
808,39 (oitocentos e oito reais e trinta e nove centavos).

DATA DA ASSINATURA: 17/08/2023
PTRES: 280312 – Coordenação Operação Segurança Ins-

titucional
NATUREZA DA DESPESA: 33903999 – Outros Serviços e 

Encargos Pessoa Jurídica.
GESTOR CONTRATUAL: Capitão PM Rodrigo Fiorentini.

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 GESTÃO DE CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 061/2022
PROCESSO IAMSPE Nº 147.00001529/2023-62 - 02210/2022
Parecer CJ/IAMSPE: DISPENSADO nos termos da Resolução 

PGE nº 23, de 12/11/2015
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
CNPJ nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: HOME CARE SERVICES - ASSISTÊNCIA HOS-

PITALAR LTDA. - ME
CNPJ nº 22.636.438/0001-01
VIGÊNCIA : 15(quinze) meses a partir de 29/09/2023 com 

término previsto para 28/12/2024.
OBJETO: home care - prestação de serviços de assistência 

à saúde hospitalar.
VALOR MENSAL: R$. 13.166,29 (treze mil cento e sessenta 

e seis reais e vinte e nove centavos)
VALOR TOTAL: R$. 197.494,35 (cento e noventa e sete mil 

quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos)
DISPOSIÇÕES FINAIS: Permanecem em vigor as demais cláusulas 

e condições contratuais não alteradas pelo presente instrumento.
Natureza de Despesa: 33.90.39.68
Nota de Empenho: 2023NE14326
Funcional Programática: 10.302.5121.6.239.0000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 28/09/2023
GC, em 30/01/2024
-gan-
JUSTIFICATIVA DE PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA
JUSTIFICAMOS A PRESENTE PUBLICAÇÃO SOMENTE NESTA 

OPORTUNIDADE, POIS AO MANUSEAR OS AUTOS DO PROCESSO 
FOI OBSERVADO, POR UM LAPSO, QUE NÃO HAVIA SIDO EFE-
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 Processo 2023/0006280
Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade pregão 

(eletrônico), tipo menor preço global, objetivando a a contrata-
ção de empresa para fornecimento e instalação de persianas 
verticais em material PVC e cortina tipo rolô tela solar com 
respectivos bandos, por meio do Sistema de Registro de Preços.

O Departamento de Licitações informa, por meio do Despa-
cho 46 (0766692), o encerramento da Sessão Pública do Pregão 
Eletrônico nº 071/2023 (0766684), sem interposição de recursos.

Com fundamento no artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 12, inciso I do Ato 
Normativo DPG nº 100, de 23 de outubro de 2014, HOMOLOGO, 
SEM ADJUDICÁ-LO, por se tratar de Sistema de Registro de 
Preços, o resultado do Pregão Eletrônico nº 071/2023, conforme 
abaixo:

Empresa Vencedora: PERSI ANIL - COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI - ME

CNPJ/MF 11.440.115.0001/13
Valor Total: R$ 1.852.600,00 (um milhão, oitocentos e cin-

quenta e dois mil e seiscentos reais)
Por se tratar de Sistema de Registro de Preços e em 

decorrência da homologação, as autorizações das respectivas 
despesas deverão ocorrer à medida que houver utilização da ata 
de registro de preços.

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 COMUNICADO
ACADEMIA DE POLÍCIA “DR. CORIOLANO NOGUEIRA 

COBRA”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento 

de cargos vagos na carreira de Escrivão de Polícia – EP 1/2023
O Presidente do concurso público de provas e títulos para 

o provimento de cargos vagos na carreira de Escrivão de Polícia 
(EP-1/2023), FAZ SABER que a candidata ANE RAINE LINHARES 
DE BRITO, RG. 20.881.543-1 foi habilitada provisoriamente para 
prosseguir nas demais etapas do certame em virtude do defe-
rimento da liminar concedida nos autos do Proc. nº 1001916-
53.2024.8.26.0053 (1ª Vara da Fazenda Pública, Comarca de 
São Paulo).

 ACADEMIA DE POLÍCIA "DR. CORIOLANO NOGUEIRA 
COBRA"

Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para a carreira de 

Médico Legista (ML-1/2023)
O Presidente do concurso público de provas e títulos para 

o provimento de cargos vagos na carreira de Médico Legista 
(ML-1/2023) DIVULGA, após exame da Fundação Vunesp e 
nos termos do Capítulo XII, Seção I, Subseção II, do Edital de 
abertura, o resultado da análise dos recursos interpostos contra 
a prova preambular.

RECURSO - NOME DO CANDIDATO - INSCRIÇÃO - RESUL-
TADO - JUSTIFICATIVA

459783 - ADILSON FERRANTI - 53752589 - INDEFERIDO - 
Em desacordo com o Item 11.12 do edital

458642 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA LOBAO FILHO - 
53761642 - INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.32 
do Edital

456088 - DAVI CASTRO FARIA - 54085527 - INDEFERIDO - 
Em desacordo com o Item 12.35 e 12.38 do Edital

459753 - GUSTAVO DE PAIVA PRADO - 53610032 - INDEFE-
RIDO - Em desacordo com o Item 12.35 e 12.38 do Edital

455655 - GUSTAVO NETTO DAMASCENO - 55709141 - 
INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

456008 - LEONARDO BRANDINI SANCHES - 53635205 - 
INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

459855 - MARCOS MACIEL CANDIDO JUSTINO DOS SAN-
TOS - 56665695 - INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 
12.32 do Edital

459914 - PAMELA SAMARALISE MENDES DE SOUZA - 
56346808 - INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 11.12 
do edital

458169 - RAFAEL BLAYA FERNANDES ASTOLFO - 53743776 
- INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

456492 - RICARDO MUNHOZ DEL CISTIA - 55334083 - 
INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.35 e 12.38 do Edital

460155 - WILLIAN BERGAMASCHI - 55883796 - INDEFERI-
DO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

 ACADEMIA DE POLÍCIA "DR. CORIOLANO NOGUEIRA 
COBRA"

Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para a carreira de 

Perito Criminal (PC 1/2023)
O Presidente do concurso público de provas e títulos para 

o provimento de cargos vagos na carreira de Perito Criminal 
(PC 1/2023) DIVULGA após exame da Fundação Vunesp e nos 
termos do Capítulo XII, Seção I, Subseção II do Edital de aber-
tura, o resultado da análise dos recursos interpostos contra a 
prova preambular.

RECURSO - NOME DO CANDIDATO - INSCRIÇÃO - RESUL-
TADO - JUSTIFICATIVA

459877 - CAMILA JADE DE SOUZA BAUNGARTEL - 
53627652 - INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.32 
do Edital

459902 - DAIANNA PEREIRA COSTA - 56438389 - INDEFE-
RIDO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

459864 - EMILLE BORBUREMA DE OLIVEIRA MACHADO 
- 53824016 - INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.13 
do Edital

460398 - GEORGES IBRAHIM FILHO - 55049583 - INDEFERI-
DO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

459837 - GISELY TOLEDO BARONE - 53415744 - INDEFERI-
DO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

459928 - GUILHERME DE CASTRO SILVA - 53559720 - INDE-
FERIDO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

460548 - HUGO LEONARDO MENDONCA BASCUNAN - 
53480961 - INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.36.4 
do Edital

459849 - KASSIO SOARES ROQUE - 54721369 - INDEFERI-
DO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

461855 - KELWIN LUIS DE GOUVEA OSERA - 53692217 - 
INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

459915 - LUIS ROBERTO FACHIM - 53942604 - INDEFERIDO 
- Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

461278 - MIGUEL FELIPE COMPRI GONCALVES - 55488676 
- INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

461983 - PAMELA CARRARA LADISLAU - 54742293 - INDE-
FERIDO - Em desacordo com o Item 12.32 do Edital

459883 - ROBINSON MADRUGA FURTADO FILHO - 
54635896 - INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.32 
do Edital

459933 - RODRIGO DANTAS DOS SANTOS - 55847633 - 
INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.36.4 do Edital

459840 - WESLEY ALESSANDRO MALDONADO DE ALMEIDA 
- 53464133 - INDEFERIDO - Em desacordo com o Item 12.32 
do Edital

 COMUNICADO
ACADEMIA DE POLÍCIA
“DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso público de provas e títulos para o provimento de 

cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia – DP-1/2023
A Presidente da Comissão do concurso público de provas 

e títulos para o provimento de cargos vagos na carreira de 
Delegado de Polícia - DP 1/2023, TORNA PÚBLICO que, nos 
termos dos subitens 12.2 e 20.1 do respectivo edital, conforme 
decisão da Banca Examinadora da Fundação Vunesp no sentido 
de anular também as questões de números 62 (sessenta e dois) 
e 66 (sessenta e seis) do gabarito publicado em 26 de dezembro 
de 2023 (D.O.E. Poder Executivo - Seção III - p. 345), o gabarito 
final passa a apresentar as seguintes versões:

VERSÃO 1
1 - D - 2 - E - 3 - C - 4 - D - 5 - B - 6 - A - 7 - E - 8 - D - 9 

- B - 10 - E
11 - C - 12 - D - 13 - A - 14 - B - 15 - D - 16 - E - 17 - C - 

18 - A - 19 - B - 20 - E
21 - C - 22 - D - 23 - A - 24 - B - 25 - A - 26 - E - 27 - C - 28 

- N - 29 - A - 30 - D
31 - E - 32 - E - 33 - B - 34 - C - 35 - A - 36 - C - 37 - D - 38 

- E - 39 - B - 40 - A
41 - C - 42 - D - 43 - E - 44 - A - 45 - A - 46 - D - 47 - B - 48 

- D - 49 - C - 50 - A
51 - E - 52 - B - 53 - C - 54 - E - 55 - D - 56 - D - 57 - B - 58 

- A - 59 - C - 60 - C
61 - E - 62 - N - 63 - D - 64 - A - 65 - B - 66 - N - 67 - D - 

68 - C - 69 - E - 70 - A
71 - B - 72 - D - 73 - C - 74 - A - 75 - E - 76 - D - 77 - B - 78 

- A - 79 - E - 80 - A
VERSÃO 2
1 - A - 2 - C - 3 - D - 4 - E - 5 - C - 6 - B - 7 - A - 8 - D - 9 

- C - 10 - A
11 - B - 12 - E - 13 - D - 14 - C - 15 - A - 16 - B - 17 - D - 18 

- E - 19 - C - 20 - D
21 - B - 22 - A - 23 - E - 24 - E - 25 - D - 26 - C - 27 - A - 28 

- N - 29 - B - 30 - E
31 - D - 32 - D - 33 - C - 34 - B - 35 - E - 36 - A - 37 - B - 38 

- D - 39 - C - 40 - E
41 - D - 42 - A - 43 - C - 44 - E - 45 - B - 46 - B - 47 - A - 48 

- E - 49 - A - 50 - D
51 - A - 52 - C - 53 - B - 54 - E - 55 - B - 56 - A - 57 - D - 58 

- C - 59 - B - 60 - E
61 - A - 62 - N - 63 - B - 64 - E - 65 - C - 66 - N - 67 - C - 

68 - D - 69 - C - 70 - E
71 - C - 72 - B - 73 - A - 74 - D - 75 - C - 76 - C - 77 - A - 

78 - E - 79 - B - 80 - E
VERSÃO 3
1 - C - 2 - D - 3 - E - 4 - B - 5 - E - 6 - D - 7 - B - 8 - C - 9 

- A - 10 - D
11 - A - 12 - A - 13 - E - 14 - C - 15 - B - 16 - D - 17 - B - 18 

- E - 19 - A - 20 - C
21 - D - 22 - B - 23 - C - 24 - A - 25 - E - 26 - D - 27 - B - 28 

- N - 29 - D - 30 - E
31 - A - 32 - C - 33 - D - 34 - D - 35 - B - 36 - E - 37 - A - 38 

- C - 39 - B - 40 - B
41 - A - 42 - E - 43 - D - 44 - C - 45 - C - 46 - A - 47 - D - 

48 - B - 49 - E - 50 - A
51 - C - 52 - E - 53 - B - 54 - C - 55 - D - 56 - A - 57 - A - 58 

- D - 59 - E - 60 - B
61 - C - 62 - N - 63 - E - 64 - B - 65 - A - 66 - N - 67 - A - 

68 - C - 69 - B - 70 - B
71 - A - 72 - E - 73 - D - 74 - C - 75 - A - 76 - E - 77 - D - 78 

- C - 79 - D - 80 - C
VERSÃO 4
1 - E - 2 - B - 3 - A - 4 - C - 5 - D - 6 - E - 7 - B - 8 - A - 9 

- E - 10 - C
11 - D - 12 - B - 13 - B - 14 - E - 15 - D - 16 - A - 17 - A - 18 

- D - 19 - C - 20 - B
21 - E - 22 - C - 23 - B - 24 - D - 25 - B - 26 - A - 27 - C - 28 

- N - 29 - E - 30 - B
31 - D - 32 - A - 33 - E - 34 - A - 35 - C - 36 - B - 37 - E - 38 

- A - 39 - E - 40 - D
41 - B - 42 - C - 43 - A - 44 - B - 45 - E - 46 - C - 47 - C - 48 

- A - 49 - D - 50 - B
51 - D - 52 - D - 53 - A - 54 - E - 55 - C - 56 - A - 57 - C - 58 

- B - 59 - D - 60 - E
61 - D - 62 - N - 63 - A - 64 - C - 65 - A - 66 - N - 67 - B - 

68 - B - 69 - D - 70 - D
71 - E - 72 - C - 73 - A - 74 - E - 75 - B - 76 - B - 77 - C - 78 

- D - 79 - A - 80 - B

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado nº DP–147/312/24
O Diretor de Pessoal torna público que a candidata ESTER 

GOMES DE ABREU, CPF 480.761.178-01 , INSCRIÇÃO 30903769, 
foi reincluída no concurso público destinado ao cargo de Solda-
do PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-3/321/22, em cumpri-
mento à decisão judicial, conforme publicação inserta no DOESP 
nº 55, de 15-8-23, considerada APTA nas etapas subsequentes e, 
em cumprimento ao acórdão proferido pela 7ª Câmara de Direito 
Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, que deu 
provimento em parte ao recurso nos autos de Apelação Cível, 
processo nº 1044596-87.2023.8.26.0053, deverá acompanhar 
as demais publicações no DOESP.

Comunicado nº DP-159/312/24
O Diretor de Pessoal torna público que os candidatos abaixo 

relacionados foram reincluídos no concurso público regido pelos 
editais e respectivas publicações nos DOE, em cumprimento às 
decisões judiciais referenciadas, e foram considerados INAPTOS 
na etapa subsequente e, consequentemente, excluídos do 
certame:

NOME - CPF -  INSCRIÇÃO - EDITAL - PROCESSO - DOE 
REINCLUSÃO

Leticia Ferreira da Silva - 445.725.008-27 - 25411284 - 
1/321/18 - 1051904-19.2019.8.26.0053 - 1, de 2-1-24

Luan Barbosa Correa - 003.020.462-32 - 40951146 - 
2/321/18 - 1005127-39.2020.8.26.0053 - 125, de 1-12-23

Abner Carlos Barbieri - 414.858.538-18 - 56072333 - 
2/321/19 - 1055356-37.2019.8.26.0053 - 90, de 5-10-23

Ana Luiza de Holanda Santos - 471.443.298-20 - 6704511 - 
3/321/19 - 1041303-80.2021.8.26.0053 - 92, 9-10-23

Antônio Cesar Faria Martins - 130.592.996-92 - 30770580 - 
3/321/22 - 1054836-38.2023.8.26.0053 - 68, de 1-9-23

Augusto Cesar da Cruz Miqueline - 136.000.837-32 - 
69697264 - 3/321/19 - 1063739-33.2021.8.26.0053 - 92, de 
9-10-23

Leonardo Augusto Silva - 413.938.558-81 - 71673652 - 
3/321/19 - 1050285-15.2023.8.26.0053 - 90, de 5-10-23

Lucas Costa Claro - 131.272.746-29 - 38240238 - 2/321/18 
- 1010810-57.2020.8.26.0053 - 90, de 5-10-23

Tiago Santana de Amorim - 383.896.798-41 - 9905051860 - 
1/321/15 - 1013188-25.2016.8.26.0053 - 91, de 6-10-23

DE FARMÁCIA, e com o item 2.2 da IN UCRH nº 3/2015, torna 
pública a Classificação Final Dos Candidatos.

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Insc. - Candidato - RG - Nota Final - Classif
00051 - NATÁLIA DE OLIVEIRA NERES - 422738177 - 74 - 1º
00041 - JULIA NAYARA GABRIEL TORQUATO - 549243409 

- 68 - 2º
00076 - SANDRA MELQUIADES DE QUEIROZ - 191929025 

- 68 - 3º
00011 - CHRISTIANE DALIO - 35429202-X - 66 - 4º
00044 - ROSANA TEIXEIRA DIAS CARANI - 44154564-

6 - 66 - 5º
00004 - ALINE GUIMARÃES VIEIRA PINTO - 48014392-

4 - 66 - 6º
00053 - MONICA PASSOS GONÇALVES - 309241698 - 66 

- 7º
00036 - BRUNO HENRIQUE DE PAIVA MANCIM - 42236665-

1 - 66 - 8º
00049 - GABRIELA SIQUEIRA PERES - 42629704-0 - 64 - 9º
00015 - BEATRIZ VAZ DOS SANTOS - 57934355-8 - 64 - 10º
00047 - PAULA LARISSA VAZ UNZER - 454783358 - 62 - 11º
00016 - SILZILEY GONCALVES LEITE - 48364005-0 - 62 - 12º
00061 - GIOVANNA MUYLAERT PROSCIMO - 474790939 

- 60 - 13º
00063 - CRISTIANE FÁTIMA DE OLIVEIRA - 29411424-

5 - 60 - 14º
00028 - LUCAS GABRIEL ROSA DAMICO - 55975420-6 - 

60 - 15º
00009 - ROSILDA MARIA DE MORAES SILVEIRA - 

015329649-60 - 60 - 16º
00024 - FRANCINE MORAIS DE OLIVEIRA - 8539307 - 60 

- 17º
00058 - RENATO SOUZA DA SILVA - 30740078-5 - 60 - 18º
00060 - NILSON MARTINS DE SOUZA JUNIOR - 33710798-

1 - 60 - 19º
00045 - DANIELE CRISTINA SIMIONATO - 42177681-X - 

58 - 20º
00030 - ANA PAULA BENTO MANCIM - 45627571 - 58 - 21º
00055 - ELIANE GONZAGA DE OLIVEIRA PESSOA - 

43493908-0 - 58 - 22º
00067 - HERMANIO FERREIRA DE SOUZA - 26112764-

0 - 56 - 23º
00050 - SAMARA COSTA E SILVA - 58392577-7 - 56 - 24º
00012 - MARIA CLARA GODOY MAION - 54898834-1 - 

56 - 25º
00046 - ODILENE SANT ANA VAZ - 406697401 - 54 - 26º
00070 - SAMANTA LAÍS BRITO DE SOUZA - 50335377-

2 - 54 - 27º
00008 - MATEUS BROCHADO INÁCIO - 566185027 - 54 

- 28º
00071 - DIANA FERNANDES MEZZOMO - 414537440 - 

54 - 29º
00078 - SILENE MATIAS DE OLIVEIRA - 426595105 - 54 

- 30º
00074 - MATHEUS BRENNEISER DE CAIS - 60951497-0 - 

52 - 31º
00034 - ÉMERSON LUIS GOUVEA - 58.271.514-3 - 52 - 32º
00038 - ERICA CRISTINA BIZARRO - 403807839 - 50 - 33º
00077 - GIOVANA BARROZO GASPERONI - 446884741 - 

50 - 34º
Observações:
1) - Não houve candidato habilitado para utilizar as prer-

rogativas legais para se beneficiar das vagas reservadas aos 
portadores de deficiência;

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2023 – AGENTE DE 
SAÚDE - AUXILIAR DE NECRÓPSIA

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Botucatu - HCFMB, por meio da Comissão Especial de Concurso 
Público, em conformidade com o Capítulo X, do Edital de Aber-
tura de Inscrições Nº 02/2023 – AGENTE DE SAÚDE - AUXILIAR 
DE NECRÓPSIA, e com o item 2.2 da IN UCRH nº 3/2015, torna 
pública a Classificação Final Dos Candidatos.

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Insc. - Candidato - RG - Nota Final - Classif
00010 - THAYS DE SOUZA GOMES - 41986055-1 - 92 - 1º
00018 - ANA MARIA PEIXOTO FONTES VICENSOTTO - 

47985124-4 - 86 - 2º
00070 - CAROLINE APARECIDA CRUZ - 45.147.946-4 - 

86 - 3º
00004 - VALÉRIA LOURENÇO CUTER - 32834234-8 - 78 - 4º
00063 - ERICO VASCONCELOS - 406436927 - 78 - 5º
00044 - WILLIAM JOSÉ NUNES - 423678887 - 76 - 6º
00031 - MELISSA CRISTINE RODRIGUES GENEROSO - 

522913398 - 76 - 7º
00001 - ANA JÚLIA VIEIRA - 48386819-X - 74 - 8º
00023 - LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA - 42734877-

8 - 72 - 9º
00054 - DANIELI CAROL SANVIDOTTI DA MAIA - 48350364-

2 - 72 - 10º
00016 - VALTER VASQUES JUNIOR - 52944413-6 - 72 - 11º
00002 - AMANDA SANTOS CARDOSO - 47183580-8 - 70 

- 12º
00019 - BEATRIZ NUNES TEIXEIRA - 43486890-5 - 70 - 13º
00064 - TIAGO CAMILO BARBOSA CORVINO - 567394530 

- 70 - 14º
00014 - RENAN DE MORAES BARDELLA - 49.720.742-4 

- 70 - 15º
00069 - LUCIANA CRISTINA VIEIRA - 48392504-4 - 70 - 16º
00041 - VITORIA GABRIELI DE JESUS - 454610518 - 70 - 17º
00072 - SUZANA WESSELKA GARCIA BERLATO - 58283911-

7 - 68 - 18º
00021 - MARIA EDUARDA ALVES DE JESUS - 54814507-

6 - 68 - 19º
00006 - CAROLINE PEREIRA DA SILVA - 55094913-6 - 66 

- 20º
00060 - KAUÊ CRUZ E SANTOS - 47775810-1 - 66 - 21º
00011 - EVELYN CAROLINE BROMBINE RODRIGUES - 

38011978-X - 66 - 22º
00012 - ARINE STEFANI PIRES MARTINS - 34334634-5 - 

64 - 23º
00034 - BEATRIZ ELISANDRA FIRMINO MELO - 58403764-

8 - 64 - 24º
00024 - YASMIM SANTOS DE ALMEIDA MENEZES - 

50593857-1 - 64 - 25º
00020 - VINICIUS TAINUÃ LAURINDO RODRIGUES - 

458822346 - 64 - 26º
00009 - LUANA ALVES DA SILVA - 468902752 - 64 - 27º
00066 - VINICIUS FRANCHI GUIMARÃES - 499599470 - 

62 - 28º
00045 - EMANUELLE BÁRBARA BALDI - 539262456 - 62 

- 29º
00043 - CAROLINA PEREIRA GABRIEL - 33796452-X - 60 

- 30º
00042 - HUGO LEONARDO DA SILVA CAMPOS - 441340878 

- 60 - 31º
00062 - VITÓRIA REGINA SABINO ABRAHÃO - 49775230 

- 60 - 32º
00055 - SIMONE RODRIGUES - 14304751 - 60 - 33º
00053 - VITÓRIA DE CÁSSIA INOCÊNCIO - 50472170-7 - 

60 - 34º
00073 - FELIPE LOGAN GREGORIO DA SILVA - 454790247 

- 60 - 35º
00061 - PAMELA RAQUEL VIZONI - 40075483-6 - 58 - 36º
00007 - VIVIANE MARTINS SILVEIRA MARQUES - 34862740-

3 - 56 - 37º
00058 - CARLA RENATA ALVES DA SILVA CAETANO MEN-

DES - 30858320-6 - 56 - 38º

Comunicado Nº DP–160/312/24
O Diretor de Pessoal torna público que, em cumpri-

mento à decisão judicial proferida no processo n° 1052261-
33.2018.8.26.0053, reincluiu o candidato LUCAS PEREIRA DE 
SOUZA, CPF 387.514.908-46, INSCRIÇÃO 11987014, no concur-
so público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido 
pelo Edital nº DP-3/321/17, conforme publicação inserta no 
DOESP nº 97, de 18-10-23, entretanto, foi considerado FALTOSO 
em etapa subsequente e excluído do certame.

Comunicado Nº DP–161/312/24
O Diretor de Pessoal torna público que, em cumpri-

mento à decisão judicial proferida no processo n° 1081198-
77.2023.8.26.0053, reincluiu o candidato PEDRO ALEXANDRE 
DE BRITO SOUZA, CPF 034.157.355-83, INSCRIÇÃO 42064210, 
no concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª 
Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/18, conforme publicação 
inserta no DOESP nº 138, de 20-12-23, entretanto, foi conside-
rado FALTOSO em etapa subsequente e excluído do certame.

Comunicado Nº DP–162/312/24
O Diretor de Pessoal torna público que, em cumpri-

mento à decisão judicial proferida no processo n° 1035967-
66.2019.8.26.0053, reincluiu o candidato WESLEY DE SOUZA 
RIBEIRO, CPF 078.579.819-66, INSCRIÇÃO 38530368, no con-
curso público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regi-
do pelo Edital nº DP-2/321/18, conforme publicação inserta no 
DOESP nº 91, de 6-10-23, entretanto, foi considerado FALTOSO 
em etapa subsequente e excluído do certame.

Comunicado Nº DP–175/312/24
O Diretor de Pessoal torna público que o candidato JOHN 

ALBERT BONFIM COSTA, CPF 380.728.678-06, INSCRIÇÃO 
258002906, reincluído no concurso público destinado ao cargo 
de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-1/321/22, 
em cumprimento à decisão judicial proferida no processo n° 
1027284-98.2023.8.26.0053, conforme publicação inserta no 
DOESP n° 27, de 8-2-24, foi considerado APTO nas etapas 
subsequentes, ficando reservada a vaga até o julgamento do 
mérito da ação.

Comunicado Nº DP–176/312/24
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão pro-

ferido pela 12ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal 
de Justiça de São Paulo, que deu provimento ao recurso nos 
autos de Apelação/ Remessa Necessária, processo nº 1057923-
41.2019.8.26.0053, reincluiu o candidato CLAUDECIR SILVA 
BELLOTO, CPF 061.684.069-13, INSCRIÇÃO 9905370647, no 
concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, 
regido pelo Edital nº DP-1/321/15 e o convoca a comparecer:

- no Complexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do 
Sul, nº 260, Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização das 
etapas da INVESTIGAÇÃO SOCIAL e ANÁLISE DE DOCUMENTOS 
E TÍTULOS, nos dias 22-2-24 e 5-3-24 às 8h00.

Torno sem efeito a convocação para a etapa dos Exames 
Psicológicos publicado no Comunicado nº DP-28/312/24, no 
DOESP nº 5, de 8-1-24.

 Comunicado nº DP–174/312/24
O Diretor de Pessoal, face ao Recurso Administrativo impe-

trado pelo candidato JOAO VICTTOR ELIAS DA SILVEIRA, CPF 
137.153.826-35, INSCRIÇÃO 46779485, inscrito no concurso 
público para provimento de cargo de Soldado 2ª Classe PM, regi-
do pelo Edital nº DP-2/321/23, torna público o DEFERIMENTO do 
pleito e o CONVOCA a comparecer: no Complexo Administrativo 
PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, Bairro Canindé, São 
Paulo/SP, em 29-2-24, ás 09h00, nos termos do item “8”, Capí-
tulo X do referido Edital.

 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 06/2021
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
JOSEANE CRISTINA FERNANDES - 209
Data  - : 16/02/2024
Horário - : 09:30h
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

 - RG;
 - CPF;
 - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
 - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
 - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
CONVOCAÇÃO
EDITAL HCRP N.º 9/2023
OFICIAL ADMINISTRATIVO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

NOME -  Classificação
ELISABETE CRISTINA FELTRIN - 56º
Data  - : 16/02/2024
Horário - : 10h 30 min
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

 - RG;
 - CPF;
 - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
 - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
 - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2023 – AGENTE DE 
SAÚDE - AUXILIAR DE FARMÁCIA

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Botucatu - HCFMB, por meio da Comissão Especial de Concurso 
Público, em conformidade com o Capítulo X, do Edital de Aber-
tura de Inscrições Nº 01/2023 – AGENTE DE SAÚDE - AUXILIAR 
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Hendrinne Fontana Noorduin
Mario Augusto Carvalho de Figueiredo
Debora Helena Daher Montes Forlin
Eduardo Fontes da Silva
Anisio Vieira Caixeta Junior
Gustavo Cabral Narciso Gianette
Elthon Siecola Kersul
Ana Paula Romani Lima Milanezi
Claudia Abramo Ariano
Michel Allan Mofsovich
Yago de Menezes Oliveira
Leandro de Marzo Barreto
Eduardo Joao Ra
Mariana Leite Figueiredo
Aline Prado Silva de Conti
Michelle Boaventura Cordeiro
Paulo Andre Costa Carvalho Matos
Silvia Pontes Figueiredo
Fabiana Ferraz Luz Mihich
Daniel Oliveira de Alcantara
Alvimar Virgilio de Almeida
Raphael Camarao Trevizan
Samuel Friedman
Alessandra Regina Januario Cintra
Jose Henrique Jacob Golin Matos
Felipe Capra da Cunha Lopes
Francisco Carlos Marques Matarezio
Rafael Cardoso Freitas
Wlamyr Gusmao Junior
Priscila Simara Novaes
Alexandre Augusto Ferreira Dutra
Andre Spilari Bernardi
Mario Fagundes Filho
Vanessa Douradinho da Rocha Volpato
Aline Rodrigues Penha
Lucas Matheus Molina
Daniela Franco Lara
Marcelo Martiniano de Oliveira
Fernanda Seara Contente
Marcelo Carneiro Novaes
Ricardo Lourenco Dias Ferro
Flavio de Oliveira Frias
Aluisio Iunes Monti Ruggeri Re
Ato do Defensor Público-Geral, de 08 de fevereiro de 2024.
Convocando, com fundamento no art. 19, I e II da Lei 

Complementar 988/06, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo 
relacionados para, participarem de forma remota, sem prejuízo 
das suas atribuições, da reunião de coordenadores/as, das 10h00 
às 18h, realizada na modalidade híbrida na sede da Defensoria 
Pública-Geral, na Rua Boa Vista, nº 200, Centro de São Paulo, 
no dia 05/02/2024.

Ricardo Gabriel gomes Pedreira
Matheus Bortoletto Raddi
Tainah da Silva Teixeira de Oliveira
Luan Campos Boldrini
Andrea de Almeida Rossler
Rodrigo de Almeida Castro
Allan Ramalho Ferreira
Leonardo Nascimento de Paula
Silvia Caniver Drago
Ato do Defensor Público-Geral, de 08 de fevereiro de 2024.
Convocando, com fundamento no art. 19, I e II da Lei 

Complementar 988/06, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo 
relacionados para, participarem de forma presencial, com pre-
juízo das suas atribuições, da reunião de coordenadores/as, das 
10h00 às 18h, na sede da Defensoria Pública-Geral, na Rua Boa 
Vista, nº 200, Centro de São Paulo, no dia 05/02/2024.

Tatiana Semensatto de Lima Costa
Alessandro Izzo Coria
Angelo de Camargo Dalben
André Eugênio Marcondes 
Fernanda Caccavali Macedo
Iuscia Dutra Barbosa
Thiago Luna Cury
Wild Afonso Ogawa Filho
Luciana Maschietto Talli Sandoval
Benno Buchman
Lucas Pampana Basoli
Andrea da Silva Lima
Rodolfo Marques da Silva
Luciano Dal Sasso Masson
Andre Cadurin Castro
Victor Luiz Oliveira da paz
Denise Melo Salazar
Joemar Rodrigo Freitas
Jonas Zoli Segura
Leandro de Castro Gomes
Vania Pereira Agnelli
Amanda Polastro Schaefer
Ato do Defensor Público-Geral, de 08 de fevereiro de 2024.
Convocando, com fundamento no art. 19, I e II da Lei 

Complementar 988/06, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo 
relacionados para, participarem de forma presencial, sem pre-
juízo das suas atribuições, da reunião de coordenadores/as, das 
10h00 às 18h, na sede da Defensoria Pública-Geral, na Rua Boa 
Vista, nº 200, Centro de São Paulo, no dia 05/02/2024.

João Ricardo Meira Amaral
Alessandra Pinho da Silva
 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 

08/02/2024.   
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, 

I e II, da Lei Complementar nº 988/06, as servidoras, abaixo 
indicadas, para exercerem suas atribuições ordinárias, junto à 
Assessoria Criminal e Infracional, fazendo jus à compensação, à 
razão de 01 dia não útil trabalhado por 01 dia de compensação, 
conforme disposto na Deliberação CSDP nº 334/2017, nos dias: 

10, 11, 12 e 13/02/2024
Maria Lindineide de Oliveira Zaccarelli:
Luana Barbosa Nicodemo
11/02/2024
Constanza Polo Cardoso Trivelato
 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 

08/02/2024.  
Cessando a designação da Defensora Pública Tatiana de 

Souza Kotake para integrar o Núcleo Especializado de Defesa 
da Diversidade e da Igualdade Racial, a partir de 12/01/2024.

Ato do Defensor Público-Geral, de 08 fevereiro de 2024.
Designando, nos termos do artigo 55 da Lei Complementar 

988/06, c.c. artigo 2º da Deliberação CSDP 84/08, e processo 
CSDP SEI nº 2023/0013382, a Defensora Pública Jaqueline Mar-
cele Alves Amaral para, sem prejuízo de suas atribuições ordiná-
rias, integrar o Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e 
da Igualdade Racial a partir de 5-2-2024.

 Ato do Defensor Público-Geral, de 08 fevereiro de 
2024.

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e 
II, da LC 988/06, as servidoras e os servidores, abaixo indicadas/
os, para exercerem suas atribuições ordinárias, no plantão da 
Central Remota, fazendo jus à compensação, à razão de 01 
dia não útil trabalhado por 01 dia de compensação, conforme 
disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017, nas seguin-
tes datas:

10/02/2024-Marcus Emanuel Pereira de Oliveira
11/02/2024-Jorgina Maciel da Silva
12/02/2024-Lidiane da Fonseca Luiz
13/02/2024-Julio Alberto Soares Catao

- Área Regional da Capital e Grande São Paulo
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome, Documento, Localidade
99, Lucas Souza Rosalin, *****865*, Expedição da Direto-

ria de Transportes e Logística (Casa Verde)
131, Maria Vitoria Guimaraes dos Santos, *****148*, 

Promotoria de Justiça de Itapevi
- Área Regional de Campinas
Lista Especial de Classificação de Pessoas com Deficiência
Classificação, Nome, Documento, Localidade
2, Jose Ricardo Borges das Neves, *****736*, Promotoria 

de Justiça de Jundiaí
- Área Regional de Campinas
Lista Especial de Classificação de Candidatos Negros
Classificação, Nome, Documento, Localidade
19, Isaac Souza dos Anjos, *****465*, Promotoria de 

Justiça de Itapira
- Área Regional de Campinas
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome, Documento, Localidade
28, Vinicius Rosini Rufino, *****949*, Central do Processo 

Digital de Campinas
36, Tiago de Oliveira Villa, *****211*, Promotoria de 

Justiça de Itupeva
42, Daniel Alexandre Pereira, *****899*, Promotoria de 

Justiça de Jarinu
- Área Regional de Franca
Lista Especial de Classificação de Candidatos Negros
Classificação, Nome, Documento, Localidade
4, Aleffi Douglas Ferreira Goncalves, *****090*, Diretoria 

da Área Regional de Franca (Núcleo de Atendimento às Vítimas 
de Violência - NAVV - Núcleo Franca)

- Área Regional de Franca
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome, Documento, Localidade
10, Tulio Henrique Pereira Bartolomeu, *****385*, Promo-

toria de Justiça de Guaíra
- Área Regional de Ribeirão Preto
Lista Especial de Classificação de Pessoas com Deficiência
Classificação, Nome, Documento, Localidade
4, Fabio Alberto Leite Araujo, *****829*, Promotoria de 

Justiça de Cajuru
- Área Regional de Ribeirão Preto
Lista Especial de Classificação de Candidatos Negros
Classificação, Nome, Documento, Localidade
7, Cely Catherine de Oliveira Brito dos Reis, *****141*, 

Diretoria da Área Regional de Ribeirão Preto
- Área Regional de Ribeirão Preto
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome, Documento, Localidade
9, Wagner Luis Andrade, *****812*, Promotoria de Justiça 

de Pontal
11, Luan Perente Santos, *****620*, Promotoria de Justiça 

de Américo Brasiliense
- Área Regional de São José do Rio Preto
Lista Especial de Classificação de Candidatos Negros
Classificação, Nome, Documento, Localidade
6, Josefer Souza de Araujo, *****720*, Promotoria de 

Justiça de Estrela D'Oeste
- Área Regional de Sorocaba
Lista Especial de Classificação de Pessoas com Deficiência
Classificação, Nome, Documento, Localidade
2, Samuel Zeferino da Veiga, *****329*, Promotoria de 

Justiça de Porangaba
- Área Regional de Sorocaba
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome, Documento, Localidade
10, Leonardo Avalone Goncalves, *****125*, Promotoria 

de Justiça de Cesário Lange
11, Rafael Machado Rola, ******455*, Promotoria de 

Justiça de Angatuba.
Diretoria-Geral
Portarias da Diretora-Geral de 8-2-2024
Concedendo, adicionais por tempo de serviço, a que se 

refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/10, a partir de:
1º adicional: 15/12/2023: Gemayna Rasfasky Fiorot, matr. 

9987; 27/12/2023: Raquel Kurth de Azevedo, matr. 10239.
Despachos da Diretora-Geral de 29-1-2024
Certidão de Tempo de Contribuição, para fins de Aposenta-

doria. Ratificação: João Dorian Gonçalves, matr. 723639. Ratifico 
a Certidão de Tempo de Contribuição 8/2024;

de 2-2-2024
Certidão de Tempo de Contribuição, para fins de Aposen-

tadoria. Ratificação: José de Moura Leal, matr. 778. Ratifico a 
Certidão de Tempo de Contribuição 11/2024;

de 8-2-2024
Autorizando o cômputo dos tempos prestados por:
Gemayna Rasfasky Fiorot, matr. 9987, no período de 

1/7/2010 a 6/12/2010, num total de 159 dias; Raquel Kurth de 
Azevedo, matr. 10239, no período de 28/10/2005 a 28/4/2006, 
num total de 183 dias;

Certidão de Tempo de Contribuição, para fins de Aposen-
tadoria. Ratificação: Temistocles de Castro Amadio, matr. 2652. 
Ratifico a Certidão de Tempo de Contribuição 17/2024.

Despachos da Chefe de Gabinete Jurídico de 7-2-2024
Autorizando o pedido de Vinícius Kazuity Imanobu para 

morar fora da comarca de unidade de lotação, protocolado SEI 
29.0001.0016563.2024-56;

de 8-2-2024
Autorizando o pedido de Caio Eduardo Felicio Castro para 

morar fora da comarca de unidade de lotação, protocolado SEI 
29.0001.0232507.2023-47;

Deferindo o solicitado no processo SEI 
29.0001.0229759.2023-38.

Centro de Gestão de Pessoas
Portarias da Diretora Substituta de 8-2-2024
Concedendo, com fundamento no art. 209 da L. 10.261/68, 

licenças-prêmio, referentes aos períodos de:
Gemayna Rasfasky Fiorot, matr. 9987, 1/7/2010 a 6/12/2010, 

18/10/2017 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 14/12/2023; Raquel Kurth 
de Azevedo, matr. 10239, 28/10/2005 a 28/4/2006, 21/11/2017 
a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 24/12/2023.

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato do Defensor Público-Geral, de 08 de fevereiro 
de 2024.

Convocando, com fundamento no art. 19, I e II da Lei 
Complementar 988/06, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo 
relacionados para, participarem de forma remota, com prejuízo 
das suas atribuições, da reunião de coordenadores/as, das 10h00 
às 18h, realizada na modalidade híbrida na sede da Defensoria 
Pública-Geral, na Rua Boa Vista, nº 200, Centro de São Paulo, 
no dia 05/02/2024.

David Jose Vicente Martins
Adriano Henrique Marques
Menesio Pinto Cunha Junior
Ana Livia Mottola

120 (cento e vinte) garrafões, totalizando 1.440 (mil quatrocen-
tos e quarenta) garrafões, destinados a suprir às necessidades 
da Área Regional de Franca e Promotorias de Justiça de Franca.

Em face dos elementos constantes dos autos, com funda-
mento no inciso XVI do artigo 8º da Resolução nº 1.470/2022-
PGJ, de 29 de abril de 2022, com redação dada pela Resolução 
nº 1.479/2022-PGJ, de 23 de maio de 2022, art. 75, inciso IV, 
alínea b, e art. 75, inciso III, alínea b, item 1, da Lei Complemen-
tar nº 734, de 26 de novembro de 1993, e no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, HOMOLOGO, nos termos do inciso 
XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, os atos proferidos 
pela Senhora Pregoeira no Pregão Eletrônico nº 091/2023, em 
consonância com a correspondente Ata de Realização do Pregão 
Eletrônico (12382505), em favor da empresa EVERTON PAULO 
DE ALMEIDA 29445666879, relativamente ao item único.

A interessada fica convocada a assinar o Termo de Contrato, 
conforme Item X, subitens 2 a 2.4, do edital Pregão Eletrônico nº 
091/2023, no prazo e condições ali estabelecidos.

 Despacho da Diretora-Geral, de 08/02/2024
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 072/2023-MPSP
(Procedimento SEI nº 29.0001.0223621.2023-88)
Partícipes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – MPSP e CENTRO UNIVERSITÁRIO CENTRAL PAULISTA 
– UNICEP

Objeto: O presente termo de cooperação tem por objeto a 
mútua cooperação entre os Signatários, visando ao atendimento 
multidisciplinar às vítimas de crimes violentos no âmbito do 
trabalho do Ministério Público do Estado de São Paulo, com a 
participação da UNICEP, por meio dos graduandos e respectivos 
professores orientadores na área da Psicologia.

Data de Assinatura: 07/02/2024

 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
Procuradoria-Geral de Justiça
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 30-1-2024
Concedendo aposentadoria, com fundamento no art. 40, 

§§ 1º, III e 3º da Constituição Federal de 1988, c.c. a Consti-
tuição Estadual de 1989, c.c. o art. 10, I, II, III, IV e V, da L.C. 
1.354/20, c.c. o art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988 e 
L.C. 269/81, a João Dorian Gonçalves, matr. 723639, Oficial de 
Promotoria I, Carreira II, Padrão C-15, do QPMPESP, fazendo jus 
aos proventos mensais integrais e com paridade aos servidores 
da ativa nos termos do art.10º, § 6º, Item 1, alínea a, e § 7º, 
item 1, da L.C. 1.354/20, correspondente a: Vencimento básico e 
Gratificação de Promotoria, prevista na L. 8.799/94, c.c. o art. 22 
da L.C. 1.118/10, alterado pelo art. 8º, da L.C. 1.302/17, calcu-
lada de acordo com o anexo II do Ato PGJ 121/17; revalorizada 
por despachos do PGJ, publicados nos D.O.s de 27/11/2019, 
24/3/2022 e 18/4/2023; acrescidos de adicionais por tempo de 
serviço (6), a que se refere o art. 19, inciso I, da L.C. 1.118/10; 
sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129 da Consti-
tuição Estadual de 1989; Gratificação de Representação de 
Gabinete Incorporada, nos termos dos arts. 1º e 2º das DDTT da 
L.C. 813/96, correspondente a 40% de Outros Auxiliares de Nível 
Médio, calculada mediante a aplicação do coeficiente sobre a 
UBV, instituída pelo art. 33 da L.C. 1.080/08, alterado pelo art. 
8° da L.C. 1.388/23, c.c. a Resolução PGJ 693/11; Adicionais 
sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; 
Sexta-Parte sobre a Gratificação de Representação de Gabinete 
Incorporada, conforme consta do Processo CRH/MP 75/95;

de 2-2-2024
Nomeando, nos termos do art. 20, I, da L.C. 180/78, Izilda 

Aparecida de Lima Pinto, matr. 155475, para exercer em comis-
são e em Jornada Completa de Trabalho, o cargo de Assessor do 
MP, Ref. CC-02, da Tab. II, Anexo VI, instituída pela L. C. 1.118/10, 
alterada pela L.C. 1.302/17, do QPMPESP, em vaga decorrente 
da exoneração de Vera Lucia Martins Ortega Thomaz, ficando 
fixada a gratificação inerente ao cargo;

Cessando os efeitos da portaria de 29, publicada no D.O. de 
30/11/2019, que designou Izilda Aparecida de Lima Pinto, matr. 
155475, para exercer a função de confiança de Oficial de Pro-
motoria Chefe, ficando cessada a gratificação de representação 
correspondente;

Designando Irving Luiz Moreira Alves, matr. 7597, Oficial de 
Promotoria I, para exercer a função de confiança de Oficial de 
Promotoria Chefe, Ref. FC-04, da Tab. I, a que se refere o art. 6º, 
da L.C. 1.118/10, do QPMPESP, ficando-lhe arbitrada, nos ter-
mos da Resolução 693/11-PGJ, a gratificação de representação, 
mediante a aplicação do coeficiente sobre a UBV, instituída pelo 
art. 33 da L.C. 1.080/08, alterado pelo art. 6º da L.C. 1.317/18;

de 7-2-2024
Concedendo aposentadoria, com fundamento no art. 40, 

§§ 1º, III e 3º da Constituição Federal de 1988, c.c. a Consti-
tuição Estadual de 1989, c.c. o art. 11, I, II, III, IV e V da L.C. 
1.354/20, c.c. o art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988 e 
L.C. 269/81, a José de Moura Leal, matr. 778, Oficial de Promo-
toria I, Carreira II, Padrão C-15, do QPMPESP, fazendo jus aos 
proventos mensais integrais e com paridade aos servidores da 
ativa, nos termos do art. 11, §§ 2º, item 1 e 3º, item 1 da L.C. 
1.354/20, correspondente a Vencimento básico e Gratificação 
de Promotoria, prevista na L. 8.799/94, c.c. o art. 22 da L.C. 
1.118/10, alterado pelo art. 8º, da L.C. 1.302/17, calculada 
de acordo com o anexo II do Ato PGJ 121/17; revalorizada 
por despachos do PGJ, publicados nos D.O.s de 27/11/2019, 
24/3/2022 e 18/4/2023; acrescidos de adicionais por tempo de 
serviço (5), a que se refere o art. 19, inc. I, da L.C. 1.118/10; 
sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129 da Consti-
tuição Estadual de 1989, Gratificação de Representação de 
Gabinete incorporada, nos termos do art. 1º da L.C. 813/96, 
correspondente a 10/10 (dez décimos) do cargo de Assessor de 
Direção do MP, calculada mediante a aplicação do coeficiente 
sobre a UBV, instituída pelo art. 33 da L.C. 1.080/08, alterado 
pelo art. 3º da L.C. 1.388/23, c.c. a Resolução PGJ 693/11; 
Adicionais sobre a Gratificação de Representação de Gabinete 
incorporada; Sexta-Parte sobre a Gratificação de Representa-
ção de Gabinete incorporada; 10/10 (dez décimos) da diferença 
de vencimentos do cargo de Oficial de Promotoria I, para o 
cargo de Assessor de Direção do MP, incorporados nos termos 
da L.C. 924/02 e Adicional de Insalubridade, correspondente 
a 60/60 do Grau Máximo, nos termos dos arts. 3º e 6º da L.C. 
432/85, com redação alterada pelas L.C.s 835/97, 1.179/12 
e 1.361/21, conforme consta do Processo CRH/MP 1.436/97;

Nomeando, nos termos do art. 20, II, da L.C. 180/78 
e à vista de habilitação em concurso público homologado 
no D.O. de 20/10/2021 e prorrogado conforme publicação 
no D.O. de 14/12/2023, os aprovados em concurso públi-
co abaixo relacionados, constantes da Lista Especial de 
Classificação de Pessoas com Deficiência, da Lista Especial 
de Classificação de Candidatos Negros e da Lista Geral 
de Classificação, para exercerem em caráter efetivo e em 
Jornada Completa de Trabalho, o cargo de Auxiliar de 
Promotoria I (Administrativo), Padrão A-01, Carreira III, a 
que se refere o art. 5º, da L.C. 1.118/10, alterada pela L.C. 
1.302/17, do QPMPESP, classificado na Procuradoria-Geral 
de Justiça, em vagas decorrentes das exonerações de Paulo 
Henrique de Lima Ferreira, Katiuscia Borssato Cortapasso, 
Murillo Nunes Targino Barbosa, Enzo de Carvalho Ferrari, 
Alex Sandro Machado, Priscila de Lima Nogueira da Cruz, 
Jackson Santos de Oliveira, Raquel Oliveira Melo, Rodolfo 
Silva Jacques, Rodrigo Carrão Chelini, Marcella de Lucca 
Machado Dutra, Mateus Lira Guilhermino Carmagnini, 
José Victor Joanoni Pinhata e das aposentadorias de Ana 
Lucia Alves, Celia Regina de Paula Lasakoswitsck, João Luiz 
Damião e Neusa Aparecida Gouveia Tezoni.

 AVISO nº 004/2024–CGMP, de 06 de fevereiro de 2024.
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 37, caput, da Lei Complementar nº 734/93, AVISA a todos 
Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo que o 
Conselho Nacional do Ministério Público editou a RESOLUÇÃO 
CNMP nº 273, de 14 de novembro de 2023, que altera a 
Resolução CNMP nº 224, de 26 de fevereiro de 2021, que dispõe 
sobre a impossibilidade do exercício das atividades de coaching 
e similares pelos membros do Ministério Público brasileiro, e que 
tem o seguinte teor:

“O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 
exercício das atribuições conferidas pelo art. 130-A, § 2°, I, da 
Constituição Federal e com fundamento no art. 147 e seguintes 
de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão ple-
nária proferida na 16ª Sessão Ordinária, realizada no dia 24 de 
outubro de 2023, nos autos da Proposição nº 1.00511/2018-30;

Considerando a importância de serem delineados os con-
tornos objetivos da atividade de magistério, para os efeitos 
previstos na Constituição Federal;

Considerando que a Resolução CNMP nº 73, de 15 de junho 
de 2011, dispõe sobre o acúmulo do exercício das funções minis-
teriais com o exercício do magistério por membros do Ministério 
Público da União e dos Estados;

Considerando que a Resolução CNMP nº 224, de 26 de 
fevereiro de 2021, alterou a Resolução CNMP nº 73, de 15 de 
junho de 2011, e incluiu dispositivo prevendo a impossibilidade 
do exercício da atividade de coaching e similares por membros 
do Ministério Público;

Considerando a necessidade de suprimir a expressão “simi-
lares e congêneres” do dispositivo aprovado pela Resolução 
CNMP nº 224, de 26 de fevereiro de 2021, dada sua natureza 
vaga e imprecisa, e de incluir a expressão “remuneradas”, 
RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CNMP nº 224, de 
26 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a impossibilidade do 
exercício das atividades de coaching e similares pelos membros 
do Ministério Público brasileiro.

Art. 2º O art. 1º da Resolução CNMP nº 224/2021, que 
incluiu o § 5º no art. 1º da Resolução CNMP nº 73, de 15 de 
junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ..............................................................................
“Art. 1º ..............................................................................
..........................................................................................
§ 5º As atividades remuneradas de coaching, destinadas à 

assessoria individual ou coletiva de pessoas, inclusive na prepa-
ração de candidatos a concursos públicos, não são consideradas 
atividade docente, sendo vedada a sua prática por membros do 
Ministério Público.””

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.”

 CONSELHO SUPERIOR
 CONSELHO SUPERIOR
Retificação do Aviso nº 018/2024 - CSMP, de 

07/02/2024
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, 

nos termos do artigo 228 de seu Regimento Interno que, na 
sessão plenária realizada em 06/02/2024, foram julgados os 
procedimentos adiante relacionados, obtendo-se os resultados 
que seguem especificados:

ONDE-SE LÊ
...
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0636.0000845/2023-8 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Hortolândia
Interessados:
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A 

PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
...
LEIA-SE
...
EXCLUA-SE
...
(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO)

 DIRETORIA GERAL
 DIRETORIA GERAL
Despacho da Diretora-Geral, de 07/02/2024
Processo nº 57/2023 - FED (Código Único: 2023126682-1
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Aquisição de equipamentos de informática para 

atendimento das necessidades da Instituição.
1. Em face dos elementos constantes dos autos e no uso 

das atribuições a mim conferidas pelo item 1 da alínea b do 
inciso III do art. 75 e pela alínea b do inciso IV do art. 75, ambos 
da Lei Complementar nº 734/1993, combinados com o art. 8º 
da Resolução PGJ nº 1.470/2022, alterada pela Resolução PGJ 
nº 1.479/2022:

1.1. Nos termos dos incisos XXI e XXII do art. 4º da Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, homologo os atos praticados pela Senhora 
Pregoeira na Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 70/2023, no 
que diz respeito à decisão que considerou a empresa HP Brasil 
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. como 
vencedora dos itens 01, 03, 05, 07, 09 e 11, bem como adjudico 
tais itens à empresa respectiva, em conformidade com o dispos-
to na Ata de realização do mencionado pregão.

2. Nos termos do item VII do edital, a licitante vitoriosa 
fica convocada a assinar eletronicamente a Ata de Registro de 
Preços, por meio do Sistema SEI do MPSP, no prazo fixado e nas 
condições estabelecidas no instrumento convocatório.

 Despacho da Diretora-Geral, de 07/02/2024
Processo nº 211/2023-DG/MP
Código único: 20230566287
Assunto: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de manutenção, conservação, reformas pontuais e pequenos 
serviços nos imóveis ocupados pelo MPSP, com fornecimento de 
material e mão-de-obra.

Em face dos elementos constantes dos autos, com funda-
mento no inciso XVI, do artigo 8º, da Resolução nº 1.470/2022-
PGJ, de 29 de abril de 2022, com redação dada pela Resolução 
nº 1.479/2022-PGJ, de 23 de maio de 2022, e no uso das 
atribuições que me são conferidas pelo item 1 da alínea b do 
inciso III do art. 75 da Lei Complementar nº 734/93, adjudico e 
homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal 
n.º 10.520/02, os demais atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro 
no Pregão Eletrônico nº 89/2023 (12132527), conforme a Ata 
de Realização do Pregão Eletrônico (12393425), na seguinte 
conformidade: Itens 1 e 2 em favor de Inelseg Serviços Técnicos 
Ltda.

Nos termos do item VII do edital, a licitante vencedora fica 
convocada a acessar o Sistema SEI do MPSP, para assinatura 
da Ata de Registro de Preços, no prazo e condições ali esta-
belecidos.

 Despacho da Diretora-Geral, de 07/02/2024
Processo nº 317/23 DG/MP (Código Único nº 2023124322-6)
SEI nº 29.0001.0055679.2023-63
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação de empresa especializada para forne-

cimento de água mineral, natural, sem gás, acondicionada em 
garrafões de 20 (vinte) litros, na quantidade mensal estimada de 
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Artigo 2º. A atuação no mutirão envolverá a entrega dos 
resultados dos exames de DNA realizados anteriormente, o 
atendimento dos/as usuários/as agendados/as para orientações 
jurídicas sobre o reconhecimento de paternidade, entre outros.

Artigo 3º. A atividade será realizada, necessariamente, de 
forma presencial, motivo pelo qual não será admitida a inscrição 
de Defensor ou Defensora enquadrado/a em situação de grupo 
de risco prevista nos artigos 12 a 14 do Ato Normativo DPG nº 
180/2020, salvo se incidentes as hipóteses dos §§ 4º e 5º do 
artigo 12. 

Artigo 4º. A inscrição deverá ser realizada até 16/02/2024, 
às 18 horas, mediante preenchimento de formulário, conforme 
link que segue: https://forms.office.com/r/jaswA0zfmX

§1º. No ato de inscrição, o/a interessado/a deverá indicar a 
Unidade em que atua, o número do telefone celular e declarar 
que não está escalado/a para atuar no plantão judiciário no dia 
do mutirão.

§2º.  Será dada preferência:   
I- Defensor/a classificado/a em cargos da Unidade de 

Campinas e Unidade Vila Mimosa, em razão da especificidade 
dos atendimentos e da continuidade destes após a realização 
do mutirão. 

II- Defensor/a inscrito/a para atuação no CIC Campinas.
§3º. Para recebimento do comprovante de inscrição, com as 

informações preenchidas, o/a interessado/a deverá selecionar 
a opção "Enviar-me um e-mail de confirmação de minhas res-
postas" ao final do formulário, o qual servirá de comprovante 
de inscrição.

Artigo 5º. Na hipótese de mais de 01 (um/a) inscrito/a, 
será realizado sorteio entre os/as interessados/as, pela Terceira 
Subdefensoria Pública-Geral, no dia 20/02/2024, às 14h30min.

§1º. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de 
acesso restrito do sítio eletrônico da Defensoria Pública, confor-
me Deliberação CSDP nº. 283, de 13-09-2013.

§2º. Os/As não sorteados/as para a atividade integrarão, 
automaticamente, a escala de suplentes, por ordem de sorteio.

§3º. A Terceira Subdefensoria Pública poderá redimensionar 
o quantitativo de vagas, podendo designar suplentes para vagas 
criadas.          

§4º. Quaisquer ocorrências relacionadas ao formulário de 
inscrição e aos atos de sorteio podem ser encaminhadas ao 
e-mail Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, hipótese em 
que serão encaminhadas à Terceira Subdefensoria Pública-Geral 
para avaliação.    

Artigo 6º.  O relatório das atividades desenvolvidas no 
mutirão deverá ser apresentado, por meio do SEI, no prazo de 
10 (dez) dias da realização da atividade, conforme modelo dis-
ponível no SEI à Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado, 
conforme descrição abaixo:         

a. Iniciar processo          
- Tipo de processo: Relatório de Atividade (caso não encon-

tre este item, clicar no botão "mais" de cor verde);          
- O nível de acesso deverá ser "público" - clicar no botão.          
b. Gerar documento nato SEI          
- Para gerar o documento, clicar no primeiro botão (canto 

superior esquerdo - símbolo de folha dobrada na ponta) - "inse-
rir documento"          

- Tipo de documento: "Relatório de Atividades Desenvolvi-
das no Evento" (caso não encontre o documento, clicar no botão 
"mais" de cor verde);          

- Clicar em nível de acesso "público" e salvar - os campos 
podem ficar em branco;          

- Uma caixa pop-up abrirá para edição do modelo padrão 
(verificar se o navegador não bloqueou a caixa pop-up);          

- Editar o modelo (direcionar para a Subdefensoria para a 
qual haverá a classificação) e clicar em Salvar;          

- Assinar o documento.          
c. Tramitar para a Secretaria da Segunda e da Terceira 

Subdefensorias-Gerais (SECT STSPG).          
Parágrafo Único - A certidão de comparecimento será emiti-

da pela Terceira Subdefensoria Pública-Geral após o recebimento 
do relatório e será enviada a/ao Defensor/a participante e este/a 
providenciará o encaminhamento diretamente ao Departamento 
de Recursos Humanos para certificação no sistema DRH.      

Artigo 7º.  A participação no evento gerará direito à com-
pensação, à razão de 01 (um) dia não útil trabalhado por 01 
(um) dia de compensação, nos termos da Deliberação CSDP nº 
334, de 06-01-2017. 

Artigo 8º. Para fins do art. 3º do Ato do Defensor Público-
-Geral do Estado de 27 de setembro de 2022, fica autorizado o 
deslocamento do/a Defensor/a Público/a, se o caso.   

Artigo 9º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publi-
cação.    

 CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 Deliberação CSDP nº 422, de 08 de fevereiro de 2024
Dispõe sobre a regulamentação permanente, no âmbito 

institucional, de medidas alternativas à sanção administrativa 
disciplinar.

Considerando a entrada em vigor da Lei Complementar nº 
1.361, de 21 de outubro de 2021, que alterou a Lei nº 10.261/69 
para introduzir o Termo de Ajustamento de Conduta e a Suspen-
são Condicional do Processo Disciplinar;

Considerando o artigo 193 da Lei Complementar Estadual 
nº 988/2006, que dispõe sobre a aplicação subsidiária aos 
procedimentos disciplinares da Defensoria Pública as normas do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado;

Considerando a necessidade de despenalização e ade-
quação das normas regimentais e administrativas à legislação 
vigente, no que tange ao regime disciplinar dos seus membros/
as e servidores/as;

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE regulamentar a matéria 
internamente, com a finalidade de ajustar determinadas nomen-
claturas às práticas institucionais:

Artigo 1º. O Termo de Ajustamento de Conduta é o instru-
mento mediante o qual o/a interessado/a assume a responsa-
bilidade pela irregularidade a que deu causa e compromete-se 
a ajustar sua conduta, bem como a observar os deveres e 
proibições previstos nas leis e regulamentos que regem suas 
atividades.

§1º. O Termo de Ajustamento de Conduta apenas poderá 
ser aplicado durante o curso de procedimento preliminar ou 
de sindicância, ressalvadas as hipóteses em que o processo 
administrativo tenha sido instaurado posteriormente à entrada 
em vigor da Lei Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 
2021, sem que tenha sido ofertada a possibilidade de TAC ao/à 
indiciado/a nas fases anteriores.

§2º. A assunção de responsabilidade não implicará em 
confissão e não poderá ser utilizada contra o/a interessado/a 
no âmbito do procedimento administrativo disciplinar, caso 
retomado.

Artigo 2º. A celebração do Termo de Ajustamento de Condu-
ta poderá ser proposta quando atendidos os seguintes requisitos 
relativos ao/à interessado/a:

I - não ter agido com dolo ou má-fé;
II - ter mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo;
III - não ter sofrido punição de natureza disciplinar nos 

últimos 5 (cinco) anos;
IV - não ter processo administrativo disciplinar em curso;
V - não ter celebrado Termo de Ajustamento de Conduta nos 

últimos 3 (três) anos.
Parágrafo único. Exclusivamente para os fins do disposto 

no caput deste artigo, o Termo de Ajustamento de Conduta será 

da Mulher - CRM, na cidade de Araraquara e a necessidade de 
continuidade dos serviços prestados; 

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com funda-
mento no artigo 1º, II, "a", do Ato do Defensor Público-Geral, de 
17-11-2017, publicado no DOE de 18-11-2017, resolve: 

Artigo 1º. Ficam abertas inscrições para atuação de Defen-
soras e Defensores Públicos, classificados/as na Unidade Arara-
quara, no Centro de Referência da Mulher (CRM) de Araraquara, 
sito à Av. Espanha, 539, Centro, Araraquara/SP, disponibilizando-
-se 01 (uma) vaga para atuação quinzenal, às sextas-feiras, das 
8h às 11h. 

Artigo 2º.  A atividade será realizada, necessariamente, de 
forma presencial, motivo pelo qual não será admitida a inscrição 
de Defensor/a enquadrado/a em situação de grupo de risco pre-
vista nos artigos 12 e 14 do Ato Normativo DPG nº. 180/2020, 
salvo se incidentes as hipóteses dos §§ 4º e 5º do artigo 12.

§1º. Se, no curso da designação, sobrevier alguma das 
situações previstas nos artigos 12 e 14, do Ato Normativo DPG 
nº. 180, ressalvadas as hipóteses dos §§ 4º e 5º do artigo 12, as 
Subdefensorias avaliarão se é o caso de cessação da designação 
do/a Defensor/a.

§2º. Caberá ao/à designado/a informar imediatamente à 
Secretaria das Subdefensorias que comunicou o DRH e obteve 
o deferimento da autorização para o trabalho exclusivamente 
remoto, na hipótese do art. 12 do Ato Normativo nº. 180, ou que 
teve seu pedido deferido pelo/a Coordenador/a, nas hipóteses 
do artigo 14 do Ato Normativo nº. 180.

Artigo 3º. A atuação no referido Centro deverá observar o 
quanto disposto no Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral 
do Estado nº 28, publicado no DOE de 16-02-2022. 

Artigo 4º. A atividade será realizada sem prejuízo das 
atribuições ordinárias e será gratificada nos termos do artigo 
7º, alínea "a", da Deliberação CSDP 340/2017 e envolverá as 
atividades que constam no artigo 3º do Ato nº 28 da Terceira 
Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 15/02/2022, aplicá-
veis, no que couberem, aos plantões remotos de atendimento, 
se necessário.

Parágrafo único. A participação na atividade não ensejará, 
sob qualquer hipótese, o pagamento de diárias. 

Artigo 5º. As inscrições deverão ser realizadas mediante 
preenchimento de formulário cujo link segue abaixo, até às 18 
horas, do dia 22-02-2024.

https://forms.office.com/r/9GhceBEdez
§1º. Na inscrição, o/a Defensor/a Público/a interessado/a, 

deverá indicar a Unidade em que atua, o número do telefone 
celular.

§2º. O/A Defensor/a Público/a que integrar um dos grupos 
de risco previstos no art. 12, incisos I e II, do Ato DPG 180/20, 
deverá indicar tal condição expressamente no ato de inscrição, 
assim como se está enquadrado/a nos §§ 4º e 5º do artigo 12. 

§3º. Para recebimento do comprovante de inscrição, com as 
informações preenchidas, o/a interessado/a deverá selecionar 
a opção "Enviar-me um e-mail de confirmação de minhas res-
postas" ao final do formulário, o qual servirá de comprovante 
de inscrição. 

Artigo 6º. Havendo um número maior de inscritos/as do 
que o de vagas disponibilizadas, serão designados/as preferen-
cialmente os/as membros/as da Unidade Araraquara e, dentre 
estes, os que tiverem menor número de atividades de especial 
dificuldade previstas no artigo 3º, incisos I a V, da Deliberação 
CSDP nº 340.  

§1º. Caso o critério de preferência do parágrafo anterior 
seja insuficiente, proceder-se-á à escolha daquele/a que rea-
lizará a atividade mediante sorteio, que será realizado no dia 
26-02-2024, às 14h30min, assegurando-se o rodízio entre os/as 
inscritos/as e aqueles/as que já exerceram a atividade.

§2º. Por rodízio será entendido que aqueles/as que hoje 
não estão designados terão preferência sobre os atualmente 
designados/as.

§3º. O sorteio referido no §1º será exibido em vídeo, ao 
vivo, na área de acesso restrito do sítio eletrônico da Defensoria 
Pública, conforme previsto pela Deliberação CSDP nº 283/13.

§4º. Quaisquer ocorrências relacionadas aos atos de sorteio 
podem ser encaminhadas ao e-mail Secretaria2e3Subs@defen-
soria.sp.def.br, hipótese em que serão encaminhadas à Terceira 
Subdefensoria Pública-Geral para avaliação.

§5º. Aqueles/as que não forem sorteados/as para o exercício 
da atividade integrarão automaticamente a escala de suplentes, 
cuja ordem será determinada também por sorteio, nos termos da 
Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013, a ser realizado no mesmo 
dia do sorteio previsto no §1º, deste artigo.

Artigo 7º. A Coordenação-Auxiliar da Unidade Araraquara 
efetuará o controle administrativo dos trabalhos e organizará a 
escala de plantões de atendimento. 

Parágrafo único. A escala de atuação seguirá critério obje-
tivo a ser definido pela Coordenação, de forma que a realização 
dos plantões seja equitativamente distribuída. 

Artigo 8º. Em caso de afastamentos dos/as Defensores/as 
Plantonistas, não excedentes a 45 (quarenta e cinco dias), as 
substituições dos plantões deverão ocorrer entre os/as Defen-
sores/as designados/as para atuar no Centro de Referência da 
Mulher. 

Parágrafo único. Em caso de ausência excepcional e justi-
ficada, o/a Defensor Público/a deverá comunicar o fato à Coor-
denação e a quem organiza administrativamente os trabalhos 
no respectivo CRM, com 48 horas de antecedência, sempre 
que possível, devendo ser escalado para nova data, de forma a 
compensar a falta, priorizando-se a eficiência e a continuidade 
do serviço público. 

Artigo 9º. Os/as designados/as deverão informar seus 
períodos de férias, licenças ou outros afastamentos, com ante-
cedência de 30 (trinta) dias, à Coordenação Auxiliar da Unidade. 

Parágrafo único. Em caso de afastamento que ultrapasse o 
período de 45 (quarenta e cinco) dias ininterruptos, a Terceira 
Subdefensoria deverá ser informada para analisar eventual 
cessação da designação.  

Artigo 10. A escala dos plantões deverá abranger o período 
de 01-03-2024 a 31-08-2024. 

Artigo 11. Os/as designados/as não poderão requerer sua 
exclusão da atividade antes do término do período previsto no 
art. 11, salvo se houver autorização expressa da Terceira Subde-
fensoria Pública-Geral do Estado de São Paulo. 

Artigo 12. O Terceiro Subdefensor Público-Geral poderá, 
a qualquer momento, reabrir as inscrições, por decisão funda-
mentada, redimensionar o número de vagas e os dias de atendi-
mento abrangidos por este Ato, inclusive cessando-o se o caso. 

Artigo 13. Este ato entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 08/02/2024 

Abrir inscrições para a participação de Defensoras e Defen-
sores Públicos para o "Mutirão DNA - CIC Campinas" que se 
realizará no dia 24/02/2024, em Campinas/SP

Considerando a atribuição institucional da Defensoria 
Pública de prestar aos necessitados orientação permanente 
sobre seus direitos e garantias, nos termos do artigo 5º, I, da Lei 
Complementar nº 988, de 09 de janeiro de 2006;

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com funda-
mento no artigo 1º, II, "b", do Ato do Defensor Público-Geral, de 
17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, RESOLVE:         

Artigo 1º. Abrir inscrições para 01 (uma) vaga, visando a 
atuação no evento "Mutirão DNA - CIC Campinas" que se reali-
zará no dia 24-02-2024, das 08:00 às 14:00, no CIC CAMPINAS, 
Rua Odete Therezinha Santucci Octaviano, 92, Bairro: Vida Nova, 
Campinas/SP - CEP: 13057-508.

§6º. Para garantir a continuidade da atividade, serão 
designados/as, no mínimo, 20 (vinte) Oficiais/las para a presente 
atuação.

§7º. No caso de o número de inscrições ser insuficiente 
para a prestação da atividade, haverá designação de Oficialas e 
Oficiais de Defensoria por meio de sorteio a ser realizado em 20 
de fevereiro de 2024, às 10h30, nos termos da Deliberação nº 
CSDP nº 283, de 13 de setembro de 2013.

§8º. Na hipótese do parágrafo anterior, participarão do 
sorteio as Oficialas e os Oficiais de Defensoria que estejam 
designados/as em suas localidades pela contraprestação de 
compensação, e após, se necessário, completar-se-á o número 
de designados/as com os/as demais servidores/as não designa-
dos/as em suas localidades ordinárias até o preenchimento de 
todas as vagas.

§9º. O sorteio referido nos §§ 7º e 8º serão exibidos em 
vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio eletrônico da 
Defensoria Pública, conforme previsto pela Deliberação CSDP 
nº 283/13.

§10. Quaisquer ocorrências relacionadas aos atos de sorteio 
podem ser encaminhadas ao e-mail Secretaria2e3Subs@defen-
soria.sp.def.br, hipótese em que serão encaminhadas à Segunda 
Subdefensoria Pública-Geral para avaliação.

§11. Poderão ser aceitas inscrições extemporâneas, median-
te deferimento da Subdefensoria Pública-Geral competente, 
resguardadas as escalas já publicadas.

§12. No ato da inscrição, o/a Oficial/a de Defensoria deverá 
informar se autoriza eventual fornecimento do seu número de 
telefone celular ao Poder Judiciário, conforme previsto no pará-
grafo 1º do artigo 5º do presente Ato.

Artigo 6º. A escala de designação, a ser elaborada e gerida 
pelas Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas-Gerais, será 
única para todas as sedes de Circunscrições Judiciárias indicadas 
em blocos no art. 1º deste Ato, cabendo à Secretaria das Segun-
das e Terceiras Subdefensorias Públicas-Gerais as providências 
de confirmação semanal, verificação de frequência mensal e 
comunicação com os órgãos locais do Poder Judiciário.

§1º. A convocação dos/as Oficiais/las da Defensoria Pública 
seguirá critério objetivo, em ordem alfabética iniciando pela 
letra "A".

§2º. A escala publicada no Diário Oficial do Estado indi-
cará a data e os blocos de Circunscrição Judiciária em que o/a 
Oficial/a da Defensoria Pública deverá realizar o plantão para o 
qual foi convocado/a.

§3º. O Departamento de Recursos Humanos comunicará 
diretamente às Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas-
-Gerais sobre férias, licenças e outros afastamentos a fim de que 
eventual designação coincidente com o período de afastamento 
seja postergada para quando do retorno às atividades. §4º. Não 
é permitida a realização de plantão judiciário em período de 
férias ou outros afastamentos do/a designado/a, salvo se houver 
decisão prévia e fundamentada da Subdefensoria Pública-Geral 
respectiva que aponte a necessidade de interrupção do afasta-
mento em curso por necessidade do serviço público.

§5º. Nos cinco dias subsequentes à realização do plantão 
judiciário, Oficial/a da Defensoria Pública designado/a deverá 
encaminhar mensagem eletrônica à Secretaria das Subdefenso-
rias por meio do e-mail Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, 
confirmando sua participação no plantão.

§8º. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado 
será notificada sobre eventuais ausências de Oficiais/las convo-
cados/as para o plantão judiciário ao final de cada mês.

Artigo 7º. Em caso de colidência entre as escalas do pre-
sente ato e as dos plantões regulares, eventual troca deverá ser 
preferencialmente buscada no local de atuação ordinária.

§1º. Excepcionalmente, serão permitidas trocas de plantões 
entre os/as Oficiais/las da Defensoria Pública designados/as para 
a atividade, desde que na mesma escala do mês e no mesmo 
bloco de circunscrição judiciária.

§2º. Para efetivação das trocas previstas no parágrafo ante-
rior, os/as Oficiais/las de Defensoria deverão comunicar, através 
de e-mail institucional, a Secretaria das Segunda e Terceira 
Subdefensorias Públicas-Gerais (Secretaria2e3subs@defensoria.
sp.def.br), no prazo de até 5 (cinco) dias úteis anteriores ao 
primeiro plantão da escala do mês.

§3º. Não havendo troca, em caso de impossibilidade de rea-
lizar a atividade na data da convocação, o/a designado/a deverá 
encaminhar mensagem eletrônica à Secretaria das Segunda e 
Terceira Subdefensorias Públicas-Gerais (Secretaria2e3subs@
defensoria.sp.def.br) responsável pela organização da escala, 
solicitando a busca de interessados/as, desde que com o mínimo 
de 03 (três) dias úteis de antecedência da data de seu plantão 
judiciário.

§4º. Na hipótese do parágrafo 3º, os/as demais designados/
as deverão ser consultados/as acerca do interesse em participar 
do plantão cujo/a Oficial/a inicialmente convocado/a não puder 
comparecer e, havendo mais de um/a interessado/a, proceder-
-se-á a sorteio.

§5º. No caso de sorteio, o/a servidor/a já contemplado em 
um plantão doado no mês, fica excluído/a de outros sorteios 
daquele mês, salvo se não existirem interessados/as naquela 
doação.

§6º. Não sendo observados os prazos previstos nos parágra-
fos 2º e/ou 3º, ou não havendo interessados/as após a realização 
da consulta prevista no parágrafo 4º, o plantão será de respon-
sabilidade do/a Oficial/a inicialmente convocado/a.

§7º. Excepcionalmente, havendo emergência que impeça a 
participação no plantão judiciário ou de proceder ao aviso pre-
visto neste artigo, a ausência deverá ser comunicada à Secretaria 
das Subdefensorias Públicas-Gerais (Secretaria2e3Subs@defen-
soria.sp.def.br), devendo o/a convocado/a informar qual dos/as 
inscritos/as realizou a atividade em seu lugar, hipótese em que 
o/a Oficial/a que realizou o plantão será desconsiderado/a na 
escala em sua próxima convocação.

Artigo 8º. Não será admitida a atuação em feriados muni-
cipais.

Artigo 9º. Os/as servidores/as que integrarem a lista de 
designados/as para a atividade farão jus à compensação, à 
razão de 01 (um) dia não útil trabalhado por 01 (um) dia de 
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 334, 
de 06 de janeiro de 2017.

Parágrafo único: É vedada a inscrição de Oficial ou Oficiala 
de Defensoria designado/a para plantão judiciário na modalida-
de de Gratificação de Plantão de Defensoria - GPD, conforme 
previsto no Ato Normativo DPG nº 128, de 11 de outubro de 
2017.

Artigo 10. Os/as designados/as para os plantões judiciários 
poderão ser convocados/as para reunião de trabalho voltada ao 
aprimoramento das atividades desenvolvidas.

Artigo 11. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 08/02/2024

Abre inscrições para atuação de Defensoras e Defensores 
Públicos, classificados/as na Unidade de Araraquara, no Centro 
de Referência da Mulher - CRM, na cidade de Araraquara.  

Considerando o disposto na Deliberação CSDP nº 340, de 
28 de agosto de 2017; 

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral 
do Estado nº 28, publicado no DOE de 16-02-2022. 

Considerando a proximidade de término da vigência das 
designações para exercício da atividade no Centro de Referência 

Ato do Defensor Público-Geral, de 08 fevereiro de 2024.
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I 

e II, da LC 988/06, as Defensoras e o Defensor Público, abaixo 
indicadas/o, para atuarem junto à Central de Atendimento 
Remoto, nas seguintes datas:

10/02/2024-Gustavo Rodrigues Minatel
11/02/2024-Fernanda Chammas Agostinho Gomes
12/02/2024-Maira Ferreira Tasso
13/02/2024-Patricia Maria Liz de Oliveira

 SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral 
e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 
08-02-2024

Abre prazo para inscrições de Oficiais/alas de Defensoria 
interessados/as em atuar nos plantões judiciários remotos reali-
zados aos finais de semana e feriados nas sedes das Circunscri-
ções Judiciárias elencadas abaixo, no período de 01 de março de 
2024 a 31 de agosto de 2024

Considerando a necessidade de atuação da Defensoria 
Pública nos plantões judiciários realizados nas sedes de Cir-
cunscrições Judiciárias de Americana, Amparo, Andradina, Assis, 
Batatais, Botucatu, Casa Branca, Dracena, Fernandópolis, Itanha-
ém, Itapeva, Itu, Ituverava, Jaboticabal, Jales, Lins, Mogi Mirim, 
Ourinhos, Pirassununga, Presidente Venceslau, São João da Boa 
Vista e Votuporanga aos finais de semana e feriados;

Considerando o Provimento CSM nº. 2651/2022, que disci-
plina o Regime de Teletrabalho do Poder Judiciário do Estado e 
os Provimentos Conjuntos nºs 53 e 54, ambos de 2022, da Pre-
sidência do Tribunal de Justiça de São Paulo e da Corregedoria 
Geral da Justiça;

Considerando, ainda, o disposto no Comunicado CG nº. 
1474/2020;

Considerando o disposto na Deliberação CSDP nº 152, de 
29 de janeiro de 2010;

Considerando o disposto no artigo 8º da Deliberação CSDP 
nº 111, de 09 de janeiro de 2009, que estabelece as atividades 
dos Oficiais de Defensoria;

Considerando o disposto na Deliberação CSDP nº 334, de 06 
de janeiro de 2017, que regulamenta vantagem não pecuniária 
de compensação em razão de atividades realizadas aos finais de 
semana, feriados ou recessos no âmbito da Defensoria Pública;

Considerando a necessidade de aprimorar o atendimento 
integral às demandas urgentes, inclusive cíveis, em dias não 
úteis;

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
E O TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, 
com fundamento nos artigos 1º, I e II, "b", do Ato do Defensor 
Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, RESOLVEM:

Artigo 1º. Abrir inscrições para Oficiais e Oficialas de 
Defensoria interessados/as em atuar nos plantões judiciários 
realizados aos finais de semana e feriados, nas sedes das 
Circunscrições Judiciárias de Americana, Amparo, Andradina, 
Assis, Batatais, Botucatu, Casa Branca, Dracena, Fernandópolis 
Itanhaém, Itapeva, Itu, Ituverava, Jaboticabal, Jales, Lins, Mogi 
Mirim, Ourinhos, Pirassununga, Presidente Venceslau, São João 
da Boa Vista e Votuporanga.

§1º. A distribuição das localidades se dará por blocos da 
seguinte forma:

I - Bloco 01 - Americana, Batatais, Dracena, Jaboticabal e 
Presidente Venceslau;

II - Bloco 02 - Amparo, Andradina, Assis, Botucatu, Itanhaém 
e São João Da Boa Vista;

III - Bloco 03 - Fernandópolis, Itu, Itapeva, Jales e Votu-
poranga;

IV - Bloco 04 - Casa Branca, Ituverava, Lins, Mogi Mirim, 
Ourinhos, Pirassununga.

§2º. A inscrição se dará, necessariamente, para atuação 
em todos os blocos de Circunscrições Judiciárias, cuja escala 
será única.

§3º. Considerando o Provimento CSM nº. 2651/2022, que 
disciplina o Regime de Teletrabalho do Poder Judiciário do 
Estado e os Provimentos Conjuntos nºs 53 e 54, ambos de 2022, 
da Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo e da Corre-
gedoria Geral da Justiça, a atuação nos plantões será remota.

Artigo 2º. O plantão judiciário aos finais de semana, 
feriados e, eventualmente, no recesso judiciário, ocorrerá das 
9h às 13h.

§1º. Se ao término do horário do plantão fixado no caput 
ainda persistirem tarefas administrativas a serem realizadas, o/a 
designado/a deverá permanecer pelo tempo que se fizer neces-
sário para o pleno desempenho de suas funções.

§2º. Caso as tarefas administrativas de um/a oficial/a 
designado/a para determinado bloco termine antes dos demais, 
o/a designado/a deverá verificar com os demais designados/as 
dos demais blocos a necessidade de apoio administrativo para a 
finalização dos trabalhos.

§3º. Para melhor controle e execução das atividades, um dos 
oficiais/las será designado como organizador/a.

§4º. É obrigatório o registro das demandas atendidas duran-
te o plantão judiciário no sistema Defensoria Online - Módulo 
Plantão pelo/a servidor/a designado/a.

Artigo 3º. Será designado/a 01 (um/a) Oficial/a da Defenso-
ria Pública para cada dia de plantão judiciário em cada Bloco de 
sedes de Circunscrição Judiciária.

§1º. A Segunda e a Terceira Subdefensorias Públicas-Gerais 
poderão rever, a qualquer momento, o número de Oficiais/las 
convocados/as por plantão judiciário, independentemente da 
abertura de novo ato, de forma a adequar a atuação da Defen-
soria Pública à dinâmica da atividade.

§2º. Caso o Tribunal de Justiça decida retomar a realização 
dos plantões judiciários de modo presencial, as presentes inscri-
ções serão cessadas.

Artigo 4º. As atividades da Oficiala ou Oficial de Defensoria 
no plantão judiciário deverão seguir o disposto no artigo 8º da 
Deliberação CSDP nº 111, de 09 de janeiro de 2009, bem como 
os fluxos administrativos a serem divulgados pela Segunda e 
Terceira Subdefensorias Públicas-Gerais do Estado.

Artigo 5º. As inscrições serão recebidas até 16 de fevereiro 
de 2024, às 18h, mediante preenchimento do formulário cujo 
link segue: https://forms.office.com/r/0d20VjXkp7

§1º. O requerimento deverá conter o nome completo do/a 
Oficial/a de Defensoria Público/a, Regional e Unidade, assim 
como seu número de telefone celular e informação sobre autori-
zação para divulgar seu número de telefone ao Poder Judiciário.

§2º. Para recebimento do comprovante de inscrição, com as 
informações preenchidas, o/a interessado/a deverá selecionar 
a opção "Enviar-me um e-mail de confirmação de minhas res-
postas" ao final do formulário, o qual servirá de comprovante 
de inscrição.

§3º. Não serão aceitas inscrições de Oficiais/las de Defenso-
ria que não estiverem designados/as para atuarem em plantões 
judiciários no âmbito de suas Regionais, salvo se o/a oficial/a 
de Defensoria Pública não tenha sido sorteado/a para atuação 
em sua Regional.

§4º. A designação dos/as inscritos/as para a atividade valerá 
pelo período de 01 de março de 2024 a 31 de agosto de 2024, 
podendo ser renovada por até 06 (seis) meses, quando não será, 
necessariamente, considerado o período do recesso forense.

§5º. Os/as designados/as não poderão requerer sua exclu-
são até o término do período previsto no parágrafo anterior, 
salvo se previamente autorizados/as pela Segunda ou Terceira 
Subdefensoria Pública-Geral ou se houver necessidade de 
prorrogação do Ato.
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Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001989
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana 

Basoli e Cesar Augusto Luiz Leonardo
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

010/06 (que estabelece regras para a realização do concurso de 
ingresso na Carreira de Defensor/a Público/a)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001990
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Proposta de deliberação, visando regulamentar 

a atividade de educação em direitos na Defensoria Pública do 
Estado.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001994
Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

01/06 (que trata do regimento interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001995
Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha
Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de 

automação da justiça (SAJ), na modalidade plataforma virtual 
E-SAJ.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001997
Interessado/a: Coordenadoria Auxiliar da Unidade São 

Miguel Paulista
Assunto: Recurso administrativo em conflito de atribuições 

suscitado pela Unidade Plantão Cível, Regional Central da 
Capital.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002001
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Ribei-

rão Preto
Assunto: Representação com pedido de tutela antecipada 

em face de ato da Terceira Subdefensoria Público-Geral.
Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002004
Interessado/a: Alessandro Valerio Follador
Assunto: Proposta de alteração da atribuição do Núcleo 

Especializado de Cidadania e Direitos Humanos, do Polo Cível 
Central, e dos/as Defensores/as Públicos/as em exercício de 
atividade especial dificuldade - Centro de referência e apoio a 
vítima (CRAVI)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002015
Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública 

do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

102/08 (que regulamenta a realização de atividade docentes 
e discentes por Defensor/a Público/a durante a jornada de 
trabalho)

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002016
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desen-

volvido pela Comissão responsável pela proposição de alte-
rações legislativas decorrentes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 80/2014.

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002017
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa 

o subsídio mensal dos/as Defensores/as Públicos/as, altera a Lei 
Complementar nº 1.050/08, fixa data-base para fins de revisão 
dos vencimentos e proventos do seu quadro de servidores/as, 
possibilita a instituição de funções de confiança e dá outras 
providências.

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002019
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Defesa do Consumidor
Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado 

(agosto de 2018 a janeiro de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, 

prorrogar a discussão e a deliberação para a próxima sessão 
ordinária.

SEI nº 2021/0002020
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 

nº 340/17 (que regulamenta a gratificação pelo exercício de 
atividades em condições de especial dificuldade decorrente da 
localização ou da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002021
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

089/08 (que regulamenta as hipóteses de denegação de atendi-
mento pela Defensoria Pública).

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, pror-

rogar a discussão e a deliberação para a próxima sessão 
ordinária.

SEI nº 2021/0002024
Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

089/08 (que regulamenta as hipóteses de denegação de aten-
dimento pela Defensoria Pública, concernentes a interesses 
individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Scofano Damasceno 
Peixoto

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, 
prorrogar a discussão e a deliberação para a próxima sessão 
ordinária.

SEI nº 2021/0002026
Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, COMU-
NICA que:

1. As audiências públicas e a eleição para formação da lista 
tríplice para escolha do/a Ouvidor/a-Geral da Defensoria Pública 
no biênio 2024/2026 ocorrerão de modo eletrônico.

2. Fica ainda a Comissão Eleitoral incumbida de providen-
ciar o necessário para a realização das eleições em ambiente 
virtual, mediante fornecimento de login e senha ou outro meio 
equivalente de acesso individualizado e autenticado, com vistas 
a garantir o voto uninominal e sigiloso dos/as eleitores/as defe-
ridos/as em cada colégio eleitoral.

3. Normas complementares, afetas ao processo eleitoral, 
serão divulgadas pela Comissão Eleitoral, observadas as dispo-
sições da Deliberação CSDP 373/2020.

4. As presentes disposições valem unicamente para as 
eleições que ocorrem no ano corrente.

SEI nº 2024/0000986
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública 

do Estado
Assunto: Proposta de deliberação que visa regulamentar o 

programa creche-escola no âmbito da instituição
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0009982
Interessado/a: Raphael Camarão Trevizan
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

334/17 (que regulamenta a Lei n. 1.295/2017, que institui a van-
tagem não pecuniária de compensação em razão de atividades 
realizadas nos finais de semana, feriados ou recessos no âmbito 
da Defensoria Pública do Estado).

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001308
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial
Assunto: Pedido de providências sobre a nota técnica, 

visando estudar o fortalecimento da atuação do Núcleo Especia-
lizado, criação de grupos de trabalho, e a edição de deliberação 
que verse sobre a inclusão do quesito raça/cor e de campo para 
identidade de gênero, nome social e orientação sexual em todos 
os formulários, no âmbito da Defensoria Pública do Estado.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001685
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do 

Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

089/08 (que regulamenta as hipóteses de denegação de aten-
dimento pela Defensoria Pública, concernentes a interesses 
individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001960
Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de 

Habitação e Urbanismo
Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de 

Coordenador/a de Habitação, Urbanismo e questões agrárias e 
fixa suas rotinas administrativas.

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001964
Interessado/a: Bruno Ricardo Miragaia Souza
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o sistema 

de registro e gestão dos procedimentos administrativos de 
tutela coletiva.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001965
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra 

a recomendação da Corregedoria Geral nº 29, de 14 de julho 
de 2015.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001966
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 

281/13 (que dispõe sobre o processamento de manifestações na 
Ouvidoria-Geral e fixa a política institucional de Subouvidorias)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001967
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 

013/06 (que regulamenta a concessão de diárias, dispõe sobre o 
reembolso de transportes e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001969
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Proposta de criação de grupo de trabalho para 

analisar a atuação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo 
na segunda instância de jurisdição.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001976
Interessado/a: Willian Fernandes
Assunto: Proposta de deliberação, visando a instituição de 

Comitê de Gestão de Crise no âmbito da Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001979
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Proposta de Desagravo Público em relação a 

Exma. Defensora Pública Mariana Carvalho Nogueira
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001985
Interessado/a: Bruno Haddad Galvão
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

165/10 (que disciplina a concessão do auxílio-transporte e 
auxílio-alimentação aos/as servidores/as da Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001987
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade de 

Execução Criminal da Capital
Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra 

o ato conjunto da 2ª e 3ª Subdefensoria Pública Geral, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 27 de maio de 2015.

§8º. Expirado o prazo da suspensão e tendo sido cumpridas 
suas condições, a Corregedoria-Geral encaminhará os autos 
à Defensoria Pública-Geral para a declaração da extinção da 
punibilidade.

§9º. Não será concedido novo benefício durante o dobro do 
prazo da anterior suspensão, contado da declaração de extinção 
da punibilidade, na forma do § 5º deste artigo.

§10. Durante o período da suspensão do processo não 
correrá prazo prescricional, ficando vedado ao/à beneficiário/a 
ocupar cargo em comissão ou exercer função de confiança.

Artigo 12. Ao julgar o recurso previsto nos artigos 225 a 228 
da Lei Complementar estadual nº 988/2006, o Conselho Superior 
examinará a eventual não aplicação do termo de ajustamento 
de conduta e a suspensão condicional do processo, podendo, 
em caso de acolhimento do recurso e anulação do processo, 
determinar à Corregedoria Geral a apresentação das respectivas 
propostas, conforme o caso.

Artigo 13. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Deliberação CSDP nº 423, de 08 de fevereiro de 2024
Altera a Deliberação nº 111, de 09 de janeiro de 2009 e dá 

outras providências.
Considerando a edição da Lei Complementar n. 1389/2023, 

que alterou a redação da Lei Complementar n. 1050/2008;
Considerando a necessidade de adequar a redação da 

Deliberação CSDP 111/2009;
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE:
Artigo 1º. Altera-se o artigo 33, da Deliberação CSDP nº 111, de 

09 de janeiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 33 - A progressão será realizada anualmente, 

mediante processo de avaliação de desempenho previsto no 
capítulo anterior, e, a partir do processo de progressão do 
exercício 2024, observará o limite de 50% (cinquenta por cento) 
do total de servidores de cada uma das classes previstas nos 
incisos I a III do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.050, de 24 
de junho de 2008”

Artigo 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Extrato da 817ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública
Data da realização: 08/02/2024 às 09h30
Local: Sala de Reuniões do Edifício Sede na Rua Boa Vista, 

200, 1º andar e por videoconferência 
Hora do Expediente:
I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior
II. Comunicações da Presidência
III. Comunicações da Secretaria
IV. Momento aberto
V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos
Ordem do Dia
SEI nº 2024/0004083 (Excetuado a pauta)
Interessado/a: Franciane de Fatima Marques
Assunto: Pedido de afastamento para exercer a função de 

Assessoria de Direitos Humanos da Secretaria da Segurança 
Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos 

termos do voto da relatoria, deferir o afastamento da Defensora 
Pública Franciane de Fatima Marques para exercer a função 
de Assessora de Direitos Humanos da Secretaria de Segurança 
Pública do Estado.

SEI nº 2024/0003855 (Excetuado a pauta)
Interessado/a: Debora Cristina Pezzuto
Assunto: Impugnação a lista de antiguidade para fins de 

promoção, publicada no DOE de 30 de janeiro de 2024
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarão Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos 

termos do voto da relatoria, julgar prejudicado o feito em razão 
da perda de objeto, arquivando-se. 

SEI nº 2022/0016651
Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública
Assunto: Proposta de deliberação, que tem por objetivo a 

regulamentação permanente, no âmbito institucional, de medi-
das alternativas à sanção administrativa disciplinar.

Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos 

termos do voto da relatoria, aprovar a proposta com acréscimos 
advindos do voto vista do Conselheiro Davi Eduardo Depiné 
Filho, de acordo com a Deliberação CSDP nº 422, de 08 de feve-
reiro de 2024, a ser publicada oportunamente.

SEI nº 2024/0001316 (Excetuado a pauta)
Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

111/09 (que institui o Regimento Interno dos Servidores Públicos 
da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Português de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos 

termos do voto da relatoria, aprovar a proposta de alteração, de 
acordo com a Deliberação CSDP nº 423, de 08 de fevereiro de 
2024, a ser publicada oportunamente.

SEI nº 2023/0027407
Interessado/a: Vanessa Morais Kiss
Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Unidade 

Franca/ para: município de Ribeirão Preto)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos 

termos do voto da relatoria, homologar a desistência da interes-
sada, arquivando-se os autos.

SEI nº 2024/0001775
Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de cronograma eleitoral previsto pela 

Deliberação CSDP nº 374/20 (que disciplina o processo de ela-
boração da lista tríplice para escolha de Defensora ou Defensor 
Público-Geral do Estado e de eleição de membros do Conselho 
Superior da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos ter-

mos do voto da relatoria, indicar os/as seguintes integrantes da 
Comissão Eleitoral para formação da lista tríplice para escolha 
do/a Defensor/a Público/a-Geral do Estado e de escolha dos/as 
integrantes do Conselho Superior da Defensoria Pública do Esta-
do, biênio 2024-2026, relativa à Deliberação CSDP nº 374/2020:

Presidência:
Defensora Pública Carolina de Melo Teubl Gagliato
Membros/as titulares:
Defensor Público Peter Gabriel Molinari Schweikert;
Defensor Público Bruno Zogaibe Batistela;
Defensora Pública Monica de Toledo Thomazella
Defensor Público Gustavo Siqueira Marques;
Suplentes:
Defensora Pública Debora Rezende Dantas Motta
Defensor Público Aluisio Iunes Monti Ruggeri Re
SEI nº 2024/0001311
Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Processo de formação da Comissão Eleitoral para 

a escolha do/a Ouvidor/a-Geral da Defensoria
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos 

termos do voto da relatoria, autorizar eventuais ajustes no 
calendário eleitoral pela Comissão Eleitoral, possibilitando, 
ainda, a realização de eleição virtual, nos termos do comunicado 
a seguir publicado.

COMUNICADO

registrado nos assentamentos funcionais do/a interessado/a, 
não podendo ser utilizado contra o/a interessado/a no âmbito 
do procedimento administrativo disciplinar.

 
Artigo 3º. A proposta de celebração do Termo de Ajustamen-

to de Conduta será feita pela Corregedoria-Geral, de ofício ou a 
pedido do/a interessado/a.

§1º. Não haverá a apresentação de proposta de Termo de 
Ajustamento de Conduta quando não se vislumbrar a ocorrência 
de possível infração funcional.

§2º. O pedido de celebração de termo de ajustamento de 
conduta feito pelo/a interessado/a poderá ser indeferido pela 
Corregedoria-Geral, fundamentadamente, com base em juízo de 
admissibilidade que conclua pelo não cabimento da medida em 
relação à gravidade da irregularidade a ser apurada.

§3º. Na hipótese do parágrafo anterior, o/a interessado/a 
poderá direcionar seu pedido ao/à Defensor/a Público/a-Geral, 
que decidirá, após prévia manifestação do Conselho Superior, 
nos termos do art. 31, XXVIII, da Lei Complementar estadual 
nº 988/06.

§4º. Acolhido o pedido do/a interessado/a, os autos retor-
narão à Corregedoria-Geral para a apresentação da proposta de 
Termo de Ajustamento de Conduta.

§5º. Em caso de não acolhimento, o procedimento adminis-
trativo disciplinar seguirá o seu curso regular.

Artigo 4º. Ao apresentar/encaminhar a proposta do Termo 
de Ajustamento de Conduta ao/à interessada, a Corregedoria-
-Geral deverá informá-lo/a expressamente sobre o seu direito de 
procurar a respectiva entidade associativa de classe, se assim o 
desejar, bem como constituir advogado/a para representá-lo/a.

§1º. Será designada audiência virtual ou presencial para 
a celebração do Termo de Ajustamento de Conduta, com ante-
cedência mínima de 7 (sete) dias contados da apresentação/
encaminhamento da proposta pela Corregedoria-Geral.

§2º. Se o/a interessado/a não concordar com o Termo de 
Ajustamento de Conduta, será facultada a possibilidade de 
registrar por escrito a justificativa para a sua recusa, caso assim 
deseje.

Artigo 5º. O Termo de Ajustamento de Conduta será homo-
logado pelo/a Corregedor/a-Geral.

Artigo 6º. O Termo de Ajustamento de Conduta deverá 
conter:

I - a qualificação do/a interessado/a;
II - a descrição precisa do fato a que se refere;
III - as obrigações assumidas;
IV - a forma de fiscalização das obrigações assumidas.
Parágrafo único. O prazo de cumprimento do Termo de 

Ajustamento de Conduta não poderá ser inferior a 1 (um), nem 
superior a 2 (dois) anos.

Artigo 7º. O rol de obrigações que podem ser previstas no 
Termo de Ajustamento de Conduta (artigo 5º, IV) é taxativo, 
podendo consistir em uma ou mais, a depender do caso concre-
to, das seguintes obrigações:

I - prestar aos/às usuários/as atendimento de qualidade;
II - desempenhar, com zelo e presteza, dentro dos prazos, 

os serviços a seu cargo e os que, na forma da lei, lhes sejam 
atribuídos pelos órgãos da administração superior;

III - ser pontual e cumprir regularmente o horário de 
trabalho estabelecido, evitando faltas não justificadas e a 
impontualidade, contribuindo assim para a eficiência e o bom 
funcionamento da Defensoria Pública;

IV - colaborar de forma construtiva com seus colegas e 
superiores hierárquicos no interesse do bom funcionamento 
da instituição;

V - tratar com urbanidade e respeito os usuários e colegas 
de trabalho;

VI - comunicar-se de forma não violenta, promovendo o 
diálogo construtivo e respeitoso em todas as interações com 
os usuários e colegas de trabalho, evitando qualquer forma de 
agressão verbal ou comportamental;

VII - não praticar, tolerar ou permitir qualquer forma de 
assédio, seja ele moral, sexual, racial, religioso, ou de qualquer 
outra natureza, assegurando um ambiente de trabalho seguro e 
respeitoso para todos;

VIII - manter a confidencialidade das informações e proces-
sos sob sua responsabilidade.

§1º. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública poderá 
especificar, de acordo com o caso concreto, as condições acima 
expostas no Termo de Ajustamento de Conduta, de forma a 
adequá-las às circunstâncias específicas da situação disciplinar 
em questão.

§2º. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública poderá 
prever no Termo de Ajustamento de Conduta sugestões ao/à 
interessado/a para a participação em treinamentos, capacita-
ções, cursos e palestras oferecidos pela Defensoria Pública, ou 
por instituições externas, para aprimorar suas habilidades.

§3º. As sugestões previstas no parágrafo anterior têm 
caráter pedagógico, não serão fiscalizadas e seu descumpri-
mento não implicará na revogação do Termo de Ajustamento 
de Conduta.

Artigo 8º. Verificado o cumprimento das condições do 
Termo de Ajustamento de Conduta pela Corregedoria-Geral, os 
autos serão encaminhados ao/à Defensor/a Público/a-Geral para 
declaração da extinção da punibilidade.

Artigo 9º. No caso de descumprimento do Termo de Ajus-
tamento de Conduta, ou condenação por nova falta funcional 
durante o prazo de cumprimento do ajuste, a Corregedoria-Geral 
providenciará a conclusão da sindicância ou do procedimento 
preliminar.

Artigo 10. Não corre a prescrição durante o prazo fixado 
para o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta.

Artigo 11. Após a edição da portaria de instauração de 
processo administrativo disciplinar sumário, a Corregedoria-
-Geral deverá propor sua suspensão pelo prazo de 1 (um) a 2 
(dois) anos, desde que o/a interessado/a tenha mais de 5 (cinco) 
anos de exercício no cargo e não registre punição de natureza 
disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos.

§1º. A suspensão condicional do processo é direito subjetivo 
do/a acusado/a no processo administrativo disciplinar sumário.

§2º. Em se tratando de procedimento administrativo disci-
plinar ordinário, caso o relatório final da Corregedoria-Geral seja 
pela aplicação de pena diversa da demissão, deverá ser ofertada 
a proposta de suspensão condicional do processo.

§3º. Nos processos administrativos disciplinares em que o 
relatório final da Corregedoria-Geral indicar a pena de demissão 
e o Defensor Público-Geral acolher a manifestação do Conselho 
Superior de desclassificação para penalidade diversa, os autos 
serão devolvidos à Corregedoria-Geral para propositura da 
suspensão condicional do processo.

§4º. As condições da suspensão condicional do processo, 
cujo rol é taxativo, são:

I – apresentação de relatórios trimestrais de atividades nos 
autos do processo (através de menção resumida das atividades 
realizadas nos períodos);

II – manutenção de frequência regular sem faltas injusti-
ficadas.

§5º. Aplica-se à suspensão condicional do processo o dis-
posto no artigo 4º.

§6º. Homologado o termo de suspensão condicional do pro-
cesso, pelo/a Corregedor/a-Geral, os autos serão encaminhados 
à Defensoria Pública-Geral para ciência.

§7º. A suspensão será revogada se o/a beneficiário/a vier 
a ser condenado/a por outra falta disciplinar ou se descumprir 
as condições estabelecidas no § 1º deste artigo, prosseguindo, 
nestes casos, o procedimento disciplinar cabível.
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Assunto: Proposta de deliberação que visa regulamentar a 
política institucional de atendimento integral às vítimas diretas e 
indiretas de violência praticada por agentes de segurança púbica

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0011643
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participação no 

evento "VIII Congresso Nacional das Defensoras e Defensores 
Públicos da Infância e Juventude e II Encontro Multidisciplinar 
da Defensoria Pública", a ser realizado nos dias 11 e 12 de 
agosto de 2022

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0013945
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

084/08 (que fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especiali-
zados, e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0015719
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da 

Infância e Juventude
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

084/08 (que fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especiali-
zados, e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0016581
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

084/08 (que fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especiali-
zados, e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0016713
Interessado/a: Catarina Marchiori
Assunto: Pedido de afastamento para tratar de assistência 

ao filho portador de deficiência física, sensorial ou mental, no 
período de 06 (seis) meses

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, 

prorrogar a discussão e a deliberação para a próxima sessão 
ordinária.

SEI nº 2022/0017483
Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar a 

realização de atividades docentes, bem como a divulgação e a 
produção de conteúdo educacional pela internet por Defensor/a 
Público/a e Servidor/a.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0018887
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

26/06 (que regulamenta o estágio de direito na Defensoria 
Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, 

prorrogar a discussão e a deliberação para a próxima sessão 
ordinária.

SEI nº 2022/0020207
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Defesa do Consumidor
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integran-

tes de Núcleo Especializado (NUDECON)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0021379
Interessado/a: Raphael Camarao Trevizan
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

285/13 (que define as normas para o gozo de licença-prêmio 
pelos/as membros/as e servidores/as da Defensoria Pública, e dá 
outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0021436
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de 

Prerrogativas (maio a outubro de 2022)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000206
Interessado/a: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa 

Idosa e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000952
Interessado/a: Fabiana Botelho Zapata
Assunto: Pedido de afastamento para exercer a função de 

Assessoria de Direitos Humanos da Secretaria da Segurança 
Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0001937
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urba-

nismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0001962
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância 

e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0001974
Interessado/a: Marcelo Dayrell Vivas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso 

de pós-graduação - doutorado, no período de 23 de fevereiro a 
22 de junho de 2023.

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-
gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2021/0002096
Interessado/a: Rafaela Comunale Aleixo Zanchetta
Assunto: Impugnação ao resultado do concurso de promo-

ção do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2020.
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002113
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

01/06 (que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho 
Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002114
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de 

Prerrogativas (abril a setembro de 2018)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002117
Interessado/a: Associação dos Servidores/as da Defensoria 

Pública do Estado e Diretores Regionais da Defensoria Pública 
do Estado

Assunto: Proposta de revisão de Gratificação de Represen-
tação aos/as servidores/as da instituição.

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002119
Interessado/a: Elpidio Francisco Ferraz Neto
Assunto: Proposta de alteração da deliberação da Delibera-

ção CSDP nº 132/09 (que regulamenta as áreas de abrangência 
territorial de algumas Defensorias Públicas Regionais)

Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002120
Interessado/a: Julio Cesar Tanone
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

337/17, (que institui o serviço voluntário no âmbito da Defenso-
ria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0000508
Interessado/a: Allan Ramalho Ferreira e Rodrigo Gruppi 

Carlos da Costa
Assunto: Pedido de manutenção de feixe de atribuições e 

opinião sobre lotação da 03ª DP e da 07ª DP da Unidade Osasco
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0001103
Interessado/a: Sabrina Lima Lopes Silva Goes
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso 

de pós-graduação - especialização, no período de 09 de março 
de 2022 a dezembro de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0003080
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação do Defensor 

Público Marcelo Bonilha Campos da Presidência da Comissão 
Especial a que se refere a Deliberação CSDP nº 010/06

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0003981
Interessado/a: Alex Gomes Seixas, Juliano Bassetto Ribeiro e 

Aluisio Iunes Monti Ruggeri Ré
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

270/13 (que dispõe sobre a Comissão de Prerrogativas da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo e regulamenta suas 
atividades)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0004251
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial e do Núcleo 
Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres

Assunto: Proposta de deliberação para instituir a Coordena-
doria de Diversidade e Ações afirmativas no âmbito da Defenso-
ria Pública do Estado de São Paulo (COORDIVERSA)

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0005047
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integran-

tes de Núcleo Especializado (NUDEM)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0006871
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância 

e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/21 a janeiro/22
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0007332
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância 

e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/21 a julho/21
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0007403
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urba-

nismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/21 a janeiro/22
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0008447
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Cidadania e Direitos Humanos, Núcleo Especializado da Infância 
e Juventude e Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e 
da Igualdade Racial

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-
gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2021/0002074
Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

01/06 (que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho 
Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002076
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração do quantitativo de estagiá-

rios de direito que consta na Deliberação CSDP nº 030/07
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002078
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Cidadania e Direitos Humanos
Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (feve-

reiro a agosto/19) (apenso I: setembro/19 a janeiro/20) (apenso 
II: fevereiro a julho/20)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002080
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de 

Prerrogativas (abril a setembro de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002082
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Cara-

guatatuba
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

143/09 (que fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/
as na instituição)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002083
Interessado/a: Glauber Callegari e Tatiana Campos Bias 

Fortes
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

152/10 (que regulamenta a atuação dos/as Defensores/as Públi-
cos/as em plantões judiciários)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002084
Interessado/a: Coordenação da Unidade Santo Amaro
Assunto: Pedido de providências sobre as atribuições da 

Unidade Santo Amaro
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002085
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa 

de assistência à saúde suplementar para os/as membros/as da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002086
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Situação Carcerária
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

296/14 (que trata da metodologia institucional de inspeções de 
monitoramento das condições materiais de aprisionamento nos 
estabelecimentos destinados à privação da liberdade, e estabe-
lece outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002087
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Apresentação de relatório final desenvolvido pelo 

Grupo de Trabalho sobre a Regional Infância e Juventude
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002088
Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP nº 

01/06 (que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Supe-
rior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza 
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002089
Interessado/a: Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva
Assunto: Pedido de declaração de nulidade do artigo 7º 

do Ato da Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado de 
São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002090
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de deliberação para estabelecer pro-

cedimento para confecção, discussão e análise das propostas 
orçamentárias anuais da instituição

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002091
Interessado/a: Samuel Friedman
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 

nº 242/12 (que disciplina o processo de eleição do Defensor 
Público-Geral do Estado e dos membros do Conselho Superior 
da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002094
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância 

e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/20 a janeiro/21
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002095
Interessado/a: Felipe Augusto Peres Penteado
Assunto: Impugnação ao resultado do concurso de promo-

ção do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2020.
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza

Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais 
de criação, transferência, extinção e remoção de órgão de atua-
ção, bem como de Defensorias Regionais.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Scofano Damasceno 
Peixoto

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-
gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2021/0002031
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Habitação e Urbanismo
Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (feve-

reiro a julho de 2015).
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002033
Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos Inter-

disciplinares
Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comis-

são, nos termos do artigo 10 da Deliberação CSDP nº 187/10 
(que disciplina a estrutura e funcionamento dos Centros de 
Atendimento Multidisciplinar).

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002034
Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juven-

tude
Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraor-

dinário, que decorre de decisões externas à Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002035
Interessado/a: Paulo Keishi Ichimura Kohara
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso 

"Laboratório Unidade Transversal de Pesquisa Psicogênese e 
Psicopatologia", a ser realizado no período de 17 de setembro a 
14 de novembro de 2018

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002036
Interessado/a: Samuel Friedman
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

02/06 (que trata da regulamentação para formalizar a lista 
tríplice para o cargo de Corregedor-Geral da Defensoria Pública)

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002037
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do 

Estado
Assunto: Proposta de edição de Recomendações do Con-

selho Superior da Defensoria Pública do Estado, nos termos do 
artigo 31, XVIII, da LC 988/2006

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002048
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Cara-

picuíba e da Unidade Osasco
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

143/09 (que fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as 
na Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002050
Interessado/a: Fernando Artacho Carvalho Martins e outros
Assunto: Pedido de providências relativo ao provisionamen-

to de demandas na Defensoria Pública, diante do comunicado 
conjunto da 2ª e 3ª Subdefensorias Públicas-Gerais

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002053
Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas 

Gerais
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 

(que fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002066
Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de 

atendimento às pessoas presas provisoriamente
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão 

(agosto de 2014 a abril de 2015)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002067
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

259/12 (que disciplina a concessão do auxílio alimentação aos/
as membros/as da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002070
Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso 

de especialização, no período de 04 (quatro) anos.
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002071
Interessado/a: Tiago Fensterseifer
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso 

pós-doutorado, no período de 01 de agosto de 2018 a 31 de 
julho de 2019

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002072
Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo
Assunto: Pedido de afastamento para participação no even-

to "Seminário: violência de gênero: Desafios e perspectivas para 
proteção integral das mulheres", a ser realizado no período de 
11 a 12 de junho de 2018.

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002073
Interessado/a: Alexandre Grabert
Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato 

conjuntonº 24/17 da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas 
do Estado, no que tange aos processos de execução digitais da 
Unidade Franco da Rocha

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
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os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
CAMILA SACRAMENTO DE ALMEIDA
MANUELLA CUSTODIO DA SILVA FERREIRA
Kássia Kettylen Duarte Queiroz
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 16/02/2024, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Regional Criminal através do endere-
ço eletrônico coordenacaoregionalbf@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove 
o requisito na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se 
refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de 
trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
Gabriel Thomazine Dametto
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 08/02/2024
Convocando o candidato aprovado em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionado, 
para até o dia 15/02/2024, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Ribeirão Preto, através do ende-
reço eletrônico rpontes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Victor Hugo Seripieri de Oliveira.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 08/02/2024
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 16/02/2024, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Franca, 
através do endereço eletrônico pfluna@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

2018, de exercer a função de estagiário/a de direito, na Defen-
soria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SANTO AMARO
Karita Katrinne Novaes Serafim, a partir de 08/02/2024
UNIDADE JACAREÍ
Jaqueline Teodoro Da Silva, a partir de 08/02/2024
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

II, alínea "c", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 com-
binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais 
da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de 
exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública 
do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Tiago Do Carmo Alvarez, a partir de 07/02/2024
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o 
artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação 
CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função 
de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE ARAÇATUBA
Jeane Siqueira Fiumari, a partir de 07/02/2024
UNIDADE FRANCO DA ROCHA
Kaisse Mickely Bezerra Xavier, a partir de 08/02/2024
(republicado por conter incorreções)

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 08/02/2024
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagi-

ários/as de Pós Graduação da Defensoria Pública, abaixo rela-
cionada, para até o dia 16/02/2024, encaminhar à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Avaré, através do 
endereço eletrônico lmcosta@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
LUIZA CURY RAMOS FARIA E SILVA.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 08/02/2024
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 14/02/2024, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Regional Criminal através do endere-
ço eletrônico coordenacaoregionalbf@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove 
o requisito na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se 
refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de 
trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 

 CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Ato do Presidente do Conselho Superior, de 08-02-2024.
Designando, nos termos do artigo 30, I, e artigos 12, § 2º e 

19, I e II, da Lei Complementar nº 988/06, art. 6º, da Deliberação 
CSDP nº 374/2020, e conforme decidido nos autos do processo 
SEI nº 2024/0001775, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo 
indicados/as para integrarem a Comissão Eleitoral do processo 
de formação da lista tríplice para escolha do/a Defensor/a 
Público/a-Geral do Estado e de escolha dos/as integrantes do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, biênio 2024-
2026, a partir de 05/02/2024:

Presidência:
Defensora Pública Carolina de Melo Teubl Gagliato
Membros/as titulares:
Defensor Público Peter Gabriel Molinari Schweikert;
Defensor Público Bruno Zogaibe Batistela;
Defensora Pública Monica de Toledo Thomazella
Defensor Público Gustavo Siqueira Marques;
Suplentes:
Defensora Pública Debora Rezende Dantas Motta
Defensor Público Aluisio Iunes Monti Ruggeri Re

 ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO

 ATO DA DIREÇÃO DA ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLI-
CA DO ESTADO nº 86, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera o Ato da Direção da Escola da Defensoria Pública 
do Estado nº 76, de 23 de junho de 2022, que dispõe sobre a 
composição da Comissão Especial instituída pela Deliberação da 
Congregação EDEPE nº 02, de 28 de março de 2022, que trata do 
ingresso de pessoas negras, indígenas, trans e com deficiência 
nos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da Edepe.

O Diretor da Escola da Defensoria Pública do Estado, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11 do 
Ato Normativo DPG nº 127, de 27 de julho de 2017 (Regimento 
Interno da Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo);

Considerando o disposto no artigo 2º da Deliberação da 
Congregação EDEPE nº 02, de 28 de março de 2022,

Resolve:
Art. 1º (...)
II - Integrante da Congregação por ela indicado, dentre os 

cinco Defensores/as Públicos/as mencionados no art. 15, III, da 
Regimento Interno da EDEPE

Leila Rocha Sponton
III - Cidadão indicado pela Ouvidoria Geral;
Silvia Virginia Silva de Souza
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 08/02/2024
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE FAMÍLIA CENTRAL
Ana Carolina Souza Do Nascimento, a partir de 18/01/2024
UNIDADE SOROCABA
Andressa Amorim Magalhaes Dos Santos, a partir de 

15/02/2024
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Matheus Henrique Souza Nascimento, a partir de 

02/02/2024
UNIDADE SÃO VICENTE
Luana Moraes De Almeida, a partir de 15/02/2024
Victor Fontes Bullo, a partir de 15/02/2024
Bianca Freire Dos Santos, a partir de 15/02/2024
Lucelia De Oliveira Nascimento, a partir de 15/02/2024
UNIDADE MARÍLIA
Lucas Maruyama De Freitas, a partir de 16/02/2024
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO 

PÚBLICO
Samuel Silva Prospero, a partir de 15/02/2024
UNIDADE CARAPICUÍBA
Lais Nicoli Garcia Figueiredo, a partir de 15/02/2024
UNIDADE LIMEIRA
Gustavo Henrique Laurito, a partir de 15/02/2024
UNIDADE ITAPEVI
Djelma Soares Valenca De Azevedo Moreira, a partir de 

19/02/2024
Antonio Aldilon Francalino Cardoso, a partir de 17/02/2024
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 08/02/2024
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Mariana Merenfeld Da Costa Leite, a partir de 08/02/2024
UNIDADE SANTO AMARO
Gladlee Silveira Nascimento Macedo, a partir de 19/02/2024
UNIDADE ARARAQUARA
Fernanda Sarone Stochi, a partir de 16/02/2024
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o 
artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação 
CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função 
de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE PIRACICABA
Alanis De Moura Martins, a partir de 15/02/2024
UNIDADE FRANCO DA ROCHA
Thaisa Lopes Maia, a partir de 09/02/2024
UNIDADE ITAPEVI
Andre Luis Rinaldim, a partir de 08/02/2024
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 07/02/2024
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE PINHEIROS
Mileide Oliveira Costa, a partir de 16/02/2024
UNIDADE FRANCA
Amanda Nunes Martins, a partir de 08/02/2024
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL CRIMINAL
Gabrielle Caldas Ferreira, a partir de 08/02/2024
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso 

II, alínea "a", da Deliberação CSDP nº 26, de 21-12-2006, com 
redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-

SEI nº 2023/0004113
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urba-

nismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0006815
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

138/09 (que estabelece tramitação prioritária de casos de Vio-
lência Doméstica e Familiar, no âmbito da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0009194
Interessado/a: Associação dos/as Servidores/as da Defenso-

ria Pública do Estado (ASDPESP)
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

321/15 (que trata do afastamento de Defensores Públicos para 
frequentar curso de pós-graduação ou empreender pesquisa, 
bem como estabelece a política de retribuição institucional pelo 
investimento)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0010096
Interessado/a: Emmy Pereira Otani
Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Macrorregião 

6 / Para: Unidade Jundiaí)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0013625
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila 

Mimosa
Assunto: Pedido de liminar para suspender os efeitos e, 

declaração da nulidade da decisão da Defensoria Pública Geral 
no processo Sei nº 2023/0009738.

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0013906
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos 

Humanos
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0014260
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila 

Mimosa
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

143/09 (que fixa as atribuições dos Defensores Públicos na 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0014317
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº. 

253/12 (que disciplina a possibilidade de compensação de dias 
trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0015241
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

321/15 (que trata do afastamento de Defensores Públicos para 
frequentar curso de pós-graduação ou empreender pesquisa, 
bem como estabelece a política de retribuição institucional pelo 
investimento)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0018805
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Cidadania e Direitos Humanos
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integran-

tes de Núcleo Especializado (NCDH)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0018835
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/23 a julho/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0019675
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Proposta de deliberação,visando regulamentar a 

criação de auxílio acervo processual no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0021352
Interessado/a: Raphael Camarão Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação que dispõe sobre a cele-

bração, a renovação e o aditamento de convênios.
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0032369
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos 

Humanos
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/23 a julho/23
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0021476
Interessado/a: Amanda Pilon Barsoumian
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0027520
Interessado/a: Ana Beatriz Meirelles de Miranda
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
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(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
AMANDA FREITAS TOMAZ DE AQUINOS
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, 08/02/2024
Convocando o candidatos aprovado em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados, 
para até o dia 14/02/2024, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade São Bernardo do Campo, através 
do endereço eletrônico cptoliveira@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal

- 1 foto 3x4.
NOME
Larissa Aparecida Baratieri Suterio

 NÚCLEO ESPECIALIZADO DE CIDADANIA 
E DIREITOS HUMANOS

 A Defensora Pública Coordenadora do Núcleo Especializado 
de Cidadania e Direitos Humanos,?Dra. Fernanda Penteado 
Balera,?convoca,?nos termos do art. 18, inc. III, da?Deliberação 
nº?38, de?04-05-2007,?os/as?Defensores/as Públicos/as?do 
Estado,?a seguir?nominados/as, para, participar de Reunião 
Ordinária, presencial, com prejuízo de suas atribuições,?a 
realizar-se no dia 01/03/2024, das 9h às 18h: Amanda Moniz de 
Abreu, Amanda Pilon Barsoumian, Antônio José Maffezoli Leite, 
Cecilia Nascimento Ferreira, Caio Jesus Granduque José, Daniela 
Batalha Trettel, Davi Quintanilha Failde de Azevedo, Fernanda 
Dutra Pinchiaro, Gabriela Galetti Pimenta, Marcelo Dayrell Vivas, 
Mario Thiago Moreira, Paula Albernaz Rodrigues da Cruz, Paulo 
Fernando Esteves de Alvarenga II, Renato Campos Pinto de 
Vitto, Surrailly Fernandes Youssef, Thalita Veronica Goncalves e 
Silva e Vitor Ortiz Amando de Barros. Ordem do dia: I - Leitura 
e aprovação?da ata da reunião anterior; II - Comunicações da 
Coordenação;?III - Manifestações dos integrantes do?Núcleo 
sobre assuntos diversos;?e IV - Discussão de Procedimento 
Administrativo trazidos pelos membros.

 OUVIDORIA GERAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 A Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo convoca os(as) membros(as) do seu Conselho Consultivo 
(abaixo listados) para reunião extraordinária a realizar-se em 
formato híbrido, dia 20 de fevereiro, às 09h30, na sede da 
Ouvidoria-Geral, localizada na Rua Boa Vista, 254, 8º andar, e 
virtualmente pela plataforma digital “Teams”. A reunião terá 
como pauta:   

1) Processo Eleitoral da Ouvidoria-Geral da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo;  

2) Informes Gerais. 
Conselheiros Titulares    Conselheiros Suplentes   
Carolina de Mattos Ricardo     Denise Dora    
Isabella Henriques     Elenita Sabadini de Moura    
José Vicente     Giane Ambrósio Alvares    
Kátia Valérya dos Santos Souza     Guilherme Varella    
Luciana Gross Cunha     Laureci Elias Dias   
Maria Teresa Sadek     Luis Eduardo Regules    
Paula Ligia Martins     Marina Ganzarolli    
Paulo Illes     Rafael Gandur Giovanelli    
Rosana Pierucetti     Rebecca Groterhorst    
Sonia Couto     Silvia Souza    
Thais La Rosa     Vivian Peres    

Conselheiros de Notório Saber   
Antonia Lindinalva Ferreira do Nascimento      Lucila Pizzani   
Carla Mauch     Rogério Sottili   
Luciano Santoro       

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
ANA LUCIA CAETANO
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 08/02/2024
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós-Graduação abaixo relacionados/as, 
para até o dia 14/02/2024, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Núcleos Especializados, através do ende-
reço eletrônico kcmiguez@defensoria.sp.def.br e secnucleos@
defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
Jhonatas Aguiar Costa
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 08/02/2024
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 16/02/2024, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Osasco através do endere-
ço eletrônico vmsilva@defensoria.sp.def.br e unidade.osasco@
defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
MILENA EDOKAWA MASSARIOL
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 08/02/2024
Convocando os/as candidato/as aprovados/as em Concur-

so de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 23/02/2024, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Diadema, 
através do endereço eletrônico slsilva@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal

- 1 foto 3x4.
NOME
Lucas Eduardo Tomas Sena
BIANCA DA SILVA NUNES
Thaina de Oliveira
Manuela Piconez Trigueiros do Couto Tavares
Ana Carolina Costa Monteiro de Barros
Vitória Cassettari Arcanjo
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 08/02/2024
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós-Graduação abaixo relacionados/as, 
para até o dia 16/02/2024, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Núcleos Especializados, através do ende-
reço eletrônico kcmiguez@defensoria.sp.def.br e secnucleos@
defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Giovanna Cayres Ramos.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 08/02/2024
Convocando as candidatas aprovadoas em Concurso de 

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nadas, para até o dia 15/02/2024, encaminharem à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade São Vicente, através 
do endereço eletrônico mcmachado@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

- 1 foto 3x4.
NOME
RAFAELA DE SOUZA BARBOSA;
LUCIANA CRISTINA COMISSARIO;
JÉSSICA MACHADO ALVES;
Yasmim Cornachini Fagundes.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 08/02/2024
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 16/02/2024, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Mogi das 
Cruzes, através do endereço eletrônico unidade_mogicruzes@
defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 
seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
DANIELA NOVAIS DOS SANTOS
Helberti Silva Caetano
Paula de Cássia Souza Bispo
mariana moreira tomaz de jesus
Gabrielle Araújo Lima Franco
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 08/02/2024
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 16/02/2024, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Mogi das Cruzes através 
do endereço eletrônico mcdfranco@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:
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